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0 PRSFEITO 3X).-:-:0nÍcrÇlÓt. -BSjjAGUA PRETAS 
PAÇO SABER QUE ‘A ' C JL -A** A /.-ÍÜÍRIC IR AL - BE

VEREADORES DECRETOU" ft EÜ ^AITCÍOIIO À 

SEGUIRTE ELI:

ITATUTO DOS FUUCIOUARIOS PÚBLICOS CIVIS DO MU.IIICÍPIO DE' AGUA PRÉTAS

T I T U L O  I  

DISPOSIÇÕES PRELIHIíÍaRES

Arts 19 -  A presente Le i in s t itu i o rsgime J ju ríd ico dos f  ur.ciundrio-s 
pdblicue civiCL do Municí*-- > do ''nua Pretas. .

Art’9 22 - Para os e fe ito s  deste. Estatuto;
I  - f  unciortcí^ios piíblico 4. a .pessoa lsgalmante investida ©rn 

• corpo pdblico;
I I  - ca^go publico 4 o conjunto (Vi. atribu ições e ^esppnsabilj. 

dades cometidas a um f  unci/jiclrio com as ca^uçteristicas 

de criação p.<r L">i,. denominação prónriQ, num iro ce^to o 1 

pagamento píl-JS cofres- d:» l.mnic-ípio;
[ I I  -  classs { o conjunto d .i crrr/s iguais quanto d. natuioza « 

grau cli r-: sponsabilidcde e i complexidade de atribu ições; 

IV, -  s-irie do classe e o coivjunjt . de classe semelh^nto , ' quan

to a natur.jsn, grau de .c :;?/plidade e responsabilidade '

. das utribuiçõüs.% c.-notitufnd o a linha natural de pramo -

V
çao do fu n c ion á r io  

grupu ocupacionnl ./ 

nar.s, c o r r e la ta s  os 

ves traba lh  <s ou ao

:• gon jup.t:>,, àc a tiv ic lades prbf i üs io -  

a f in s ! num tu 0 uatur.jísa dor. raspa c t i  

rrini-.t ide oihüiec iment ■> ap licado cm sen

desempenho;
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-VI -  s e rv iç o  ê ,a justaposição, dè grupos ' ocupac^u-a-ua , 
tendo em v i s t a '  a' identidade^ a s im i l i tu d e  ou a co 
nenao das re s p ec t iv a s  ^ativ idades p r o f is s io n a is ;

V II  -  esnecificacão 'de c la s s h é  ó .conjunto de a tr ibu i -  
çoes, responaabíildaâes" e demais características  
pertinentes a cada (ql'as's/e compreendendo -ainda, a— 
lém de outros, os seguiptós* elemantos: denomina -  
çao, código, execíplòs' típ icos de tarefas, quali -  
f  icaçoes . eic ig  idas 'forma de * recrutamento e linha  
de prorao.ção';

V I I I  — r e c la s s i f i c a c ã o  a ’ tradsjformaçao-’* de carg.o e fe t i- r
• * - ' ’ r  * '

vo em .outro, ou a j.ustàpoaição de cargo em outra 
classe* ou série  dê çlaqs]e, tendo em v is ta  a con
veniência do” 3erviço

a:Hh* 3*  -*■ Os cargos podem se r  de provimento * efetivo ou de provji 
mento em .comissão * ‘

§ 1 Q _ Os cargos de ' provimento e fe tiyo  se dispo, em claaaes,
i w ■

- -que podem se agrupar em -séries. d$ c la sses , ou formar 
class e 'ú n ica ,

^ 2 — Os cargos de provimento. ,em apmissao compreendem:
I  — cargos de dire.c?o e 'de- chefia das repartições pú

b licas  ;
XI — cargos de assessoramento, de Chefe de Gabinete e 

. de O f io ia l  de Cabir.etc;
I I I  -  outros cargnn, cujg provimento, em virtude da Lei, 

dependa de confiança pçsjsoal,

Arte 49 -  Além dos cargos do* provimento efetivo e em comissão , 
haverá funções g ra t if icadas  jque atenderão a encargos 
de chefia, de assessoramento e de sec re ta r iado ,■come
tidos trensitórlamente a funcionários e fetivos;

Art$ 5Q -  E'vedado con fe r ir  a qualquer fuhc-iònário atribuição  
diversa da pertinente ao capgo de que é t i tu la r .  ' .

Parágr.afo Único -  A transgressão dc disposto neste artigo  não
acarretará a .rec la ss if ic ação  do funcionário ou 
a sua readaptação, determinando apenas a corne 

' cão da irregu laridade, mediante o. retomo do
mesmo Ai atribu içccs do seu. cargo.

Artfl 60 — E vedada a prestação de serviço gratuito . 1

1 \ 11
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D O  P H 0 y t X .;M B ÍT T O 

ÇÀPITULG X

Disposições" P re lim in ares

Aj~fc9 7̂ 0 -  Os cargog' pú b licos  Werao providos por: 
I  -  nomeação;

I I  promóçab;„
I I I  -  re  in tegração

IV -  aproveitam ento;
V -  reversão ;

VI -  'transferênc ia* .

CAPITULO• I I  .

Da Nameaçao 

• SEOÇÂO I

D ispos ições  P re lim in ares

Art® 82 -  A nomea,/ão " s e r á - f e i t a :
I  -  em ca rá te r  e f e t i v o ,  quando se t r a t a r  de cargos d< 

, ■ - j ' ■ .
c la sse  -única o n ‘de s é r ie  de c lasse ; ■

I I  -  em comissão, nas casos p rev is to s  no parágra fo  2^
do a r t i g ç  3° deste Estatuto.

Art® 9a -  A nomeação' pút-á oh cargos de provimento e f e t i v o  exige 
aprovação prév ia .em  concurao público  de provas ou de 
provaq e t í tu lo s . :

§ 1® - À nomeação obedecerá.a  ordem de . c la s s i f ic a ç ã o  dos can 
d idatos h a b i l i ta d o s  J em concurao. ' *

§ 25 -  Em igualdade de c la s s i f i c a ç ã o  em concurso, dar-se-á  
p re fe rên c ia  para-nomeação, sucessivamente, no funcio 
nário* que já pertença ao Quadro Permanente e ao s e r v i  
dor contratado do Município sob o regime da l e g i s l a  -  
ção t ra b a lh is ta .

§ 3a -  E pro ib ida  a nomeação em ca rá te r  in te r in o , sa lvo  .de 
' ' ■ 1 * * . . 

candidato aprovado em concurs o . .para provimento do car
go e no prazo dd va lidade d e le .  ‘

5 4? - Mediante se leção  e concurso * adequados, poderão ser  ad
mitidos func ionários  de capacidade .. f ís ica  reduzida,pa
ra oárgos eapec if ipados  em l e i  e regulamento.
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ArtQ 10S -  Os cargos em comissão serão-ipr o v idos por

'do P r e fe i t o , . ,  rospeitàdps^ps requeb itoq . e as q u a l i f i 
cações es ta b e lec id a s  p o r ' ' l e i  èm cada .caso.

SECÇ7Í0 I I  
Do Concurso

A rts  112 — 0 ooncurgo para o proVimehtd' e f e t i v o  dò cargo espec i
f ic a d o  .como c lasse  úniça .ou in , ic ia i  d o .s é r ie  de c la s 
ses se rã r p ú b l ic o , constando de proyaS ■ ou de provas e 
t í t u lo s

A r t Q 120 -  A r e a l iz a ç ã o  do concurso' será  ‘ c en tra l iz a d a  em orgao 
p ró p r io ,  sa lvo  as exceções- jáatabelecidas em l e i .

Arto 139 -  O Ed ita l, de concurso . d is c ip l in a r á  os re  que s i t o s  para 
inscriçc-õ ' Y o p rocesso .de r jea lização , o prazo de va 
l id a d e ,  os c r i t é r i o s  de o la s s i f ic - jç ã o ,  cs recursos e. 
a homologação-

Arto 1 4 Q -  Independerá de l im i t e i  de' idade, a in sc r içã o  em concur 
ao, de funcionários, pú b lico  in c lu s iv e  o de /'sorríços 

' a u tá rq u icos .
A r t Q 159 -  A c la s s i f i c a ç S o  .dos concorrentes- será  f e i t a  mediante

a tr ib u içã o  do úontos' ã-s -provas e aos. . t í t u lo s ,  de acor 
." „ ” , ■■ l • •

do, com. Os c r i t é r io s ,  es ta b e lec id os  no* E d ita l  de Concur

Q0.
Arts 16Q — Além doa req u es ito s  cspec lficãm ente  ex ig id os  para ò 

concurso, o candidato -deverá, comprovar, no ato da ins_ 
c r i ç ã o :
I  — s e r  b r a s i l e i r o ;

I I  -  e s ta r  em. gozo dqs d i r e i t o s  p o l í t i c o s ;
I I I  -  e s ta r  qu ite  com as obrigações m i l i t a r e s  e ■e l e i t o r a i s ; 

IV -  t e r  boa conduta;'
T  -  haver completádq a idade" mínima f ix ad a  por l e i  em 

razão da natureza do cargo;
V I ' -  contar, no-máximo.quarenta anos de idade, re s sa lva  

das as exceções l e g a i s ;
Parágrafo Único -  Nós concursos re la t j iv o s  a cargos para cu^o o pro

viraento é ex ig id a  f-ormaçao u n iver fa itá r ia , só po
derá. ir .sc reve r -se  quem tenha mais de v in te ' e 
um e menos dc quarenta e c inco anos de idade.

A r t2 172 £Tão será aberto  concurso para o 'preenchimento de. cargo 
pú b lico , enquanto houver em d isp o n ib i l id a d e  funçionú -  
r i o  de igu a l ca tego r ia  h rio cargo a ser  provido!,

Prefeitura Mum!cipa.l l^yua
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SECÇXO X II  
Da -Posse

Art® 18Q -  Posse é a investidura.,em çarg^ fs™nZn rr-ra-M •
f ic a d a  ou ír%Cõ c o leg ia d ò .

Parágra fo  ú n ico— NÕo haverá pesse noa Gtafeos.de promoção e roJn
■tegraçne,

A r t °  19° -  Só poderá tonar posse /em cái^O’ público quem s a t i s f í -  
zer or seguintes reqw.esitoj?-':
I  -  3.er b ra o i le iro - ;

I I  -  e s ta r  um grzo  dos d i r e i t o s  pqI T t ic o s ;' • *' i ■ •
I I I  -  e-star qu ite  com ad obrigações m i l i t a r e s ;
•XV -  e s ta r  qu ite  pnm as .obrigações .e le i t o r a is ;  '

V -  gozar de bóa oaúde, 'comprovada em irspcnção mé
d ica

VI -  t e r  a tendido .às p resc r iç ões  de l e i ’ e sp ec ia l  pa
ra  o e x e r c íc io '  de d , e t o r m in a d c a r g o s .  •

P& rágra fo ' Ünico -  Serão diopensadós- os s egu in tes -requ es ito s  para
'a p03se:
I  -  nós. cargos de pròyimento e f e t iv o *  oe eons- 

■ t a n t e s ■doa iten s  p. e I I  deste a r t ig o ;
I I  -  nos cargos/ de provimento, em comissão:’

a ) -  Ge- ò nomeadó f o r  s.ervidor pú b lico , oô
menciònadós ,’hos itens  I ,  I I ,  I I I ,  IV 
e V deste .a r t igo ;

b ) -  se. o noníe&dó não fô r  servidor público,
’ o ■mencipnadjo nó item Y deste a r t ig o ;

I I I  -  nos órgãos cQ leg iados : ■
g ) -  ae o nomeado f o r  s e r v id o r  pú b lico , os- i - * (

constantes[dos iten s  I ,  T I ,  I I I  e V% í *
deste a r t ig o ;  .

b ) -  se o notfieado não f o r  s e rv id o r  público , 
o constante -do item V deste a r t ig o ;

IV -  nos casos .de t ra n s fe ren c ia ,  os c itados nos 
í ten ó  I ,  T I ,  I I I  V e VI deste a r t ig o ;

V -  nofi casos de ‘aproveitamento qs constantes’ 
dos írenn I ,  I I I  e V I deste a r t ig o ;  ‘

V I -  non casos de ríeversão,’ os mencionados noa L 
tens T ,  I I ,  I I I  e VI deste a r t ig o .

Arts 20 Q— São o orape bentos r>T'r"1 dar posse:

05
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X — -e\ autoridade1 d e rh ie ra rq u ia  imedintament
ri 00 '(̂  o Onl í- 2 LWl̂ l"" 0 • * ** * f—"' ■ v} ' * * ~" * * ’

7 :: - a grr *■;\f içh dâls ;
TI -  n-i orgno^ oOld^iados:,^ aoo roon ort ivoc  nombroo *. 

o D ir e to r  *hí ^Unihi^kiàcnc . ao;; oonoai ^  :. ■I I I  -
:ca o . -. 7: :o rc ,\t ic  . Ico carros c c rv',tnJ'-i n

e l e t i v o .

A r t2 212 -  Do termo de pessè , nssí£neà ojpela autoridade competen- 
t e e pelo f.uh o i  oná.r í  q , c ons i  a r d o c omprem: ss o de f  i~  

, e l curapi’imonto doa* dove-res e a^riiv.i^Õos -.
.Parágrafo  Ünico -  0 f*ancicr_ár',ò dónlcbarã, para que fig u re  no

t o m o de o as3*9 o a t  jen o e v.nl nr e3 que c ons t ü u
em sou patiüm vain ej que nao excrcc tuucoo ri5-
- ‘ " „ ] ■ r ' * 
c?_icn. r'.R acuuuiaoãoj a r o í t id a .

Arts 22 2 -  tt facu ltada  a posse por* p^oôuraçVc, "'liando 0 no prado 
• e s t iv e r  ausente ,1o Ps indo.: ei -em nr>ncn eapeoiais.. a

ju ízo  da autoridade* o.ompatoh e , ■

Ari® 23e -  A* autoridade que der posse, v e r i f i c a r á ,  sob pena de 
responsab ilidade , se forarji s a t is fe i ta s ,  as oonniçoes 

■ le g a is  par d invés tidurn,*

Arts 242 -  A posso ve r . i f  i c a r - s e - á  noj arazo de t r in t a  dia.3 , á
■ r I  * . ■ .

ccrrcor da dntji /de* publicaçuo do a to  de provimento ,
n o nr-rdo o f  áe Io I

Parágrafo Ünico -  A requerimento do ' in te ressa d o , 0. prazo poderá
se r  prorrogado, a tá  sessenta  d ia s ;

Axt2 2?2 -  0 decurso do prazo para íjnsse-, sern que esta  se r e a l i '  
7-e, r rp o r ta  em não ace ita ção  do provimento e em ren:m 
ci.a ac d ire it .o  de, nomeação deccrren te ldo  conçurço, sa l  
vo ma t i  v  c •d e f  í r ç a  r a io r  jdevidamente còmprovadn

■ ' s zoç rc  IV>' ■ . '
. Dan - .Garantias . • •

Art® 262 -  0 nomeado para- cargo cujo e x e r c íc io  * e x i ja  prestação 
* de g a r a n t ia , . f i c a r á  su jek to  a desconto compulsório

sobre -os* r e s p ec t iv o s  venjeimeutos, de parce la  co rre s 
pondente ao v a lo r  do prámio de seguro do f id e l id a d e* l “
fu n c io n a l. * oué poderá se'r mantido pe la  p róp r ia  admi- 
nio hmção ou a justado cem entidade °u to r izada ,

f-a ■ •; :• .
JAP.



Arte 27 9 -

Ari-o 23 9 -  Ser;"ío períódicamehfu discriminadas, per decreto , aa 
c lasses  su j i l ia d .-à  ^re& taç jío  ' áe garan tia  c do te rm l-

* 1 » ^  “ - . í  i 1 .j ]}'1 i  * f

nadas, as im portahç ius jperá ’-ícada ç?rc n iv r ^ o . r  o a\- 
tü a lizadn s  os va lo ras-  éxiípterí.te3 .

SECÇ.ãO

Do Exercício

Art® 29 2 — 0. exerc . íc io  d.o cargo. ou. f  junção +erá in ic io  no prazo 
de t r in ta -d ia s ,  a con tar:
.1 -  da data da publ±cáçu’o[‘ o f i c i a l  do ato, no caoo de 

r e in t e g r a ç ã o :
XI — da data da posse,- nos demais casos,- 

Parágra fo  Üricn -  A requerimento 'd; in teressado  e a ju ízo  do_
t i t v l a r  da S e c re ta r ia  ou D ir e to r ia  em que 
f o r  lo ta d o  o -aúncionário , 0 prazo p r e v is ta  
neste a r t i g ò  podará se r  prorrogado por t r in  
ta  dias*

Ar^)Q 30 2 -  0 in í c i o ,  a interrupção; e 0 r e in i c i o  d o -e x e rc íc io
serão 'registrar!on no ac!entament0 in d iv id u a l do fun 

• c ic n á r io .

"~ArtQ 319 ”  A promoção1 nno .interrompe 0 e x e r c íc io ,
* 1 ’ *

Arts 329 -  0 responsáve l p e lo  s e r v iç o  onde deva s e r v i r  0, fun -
cjooávJo. á competente para dar-lhe- exercício,

Art® 330 — 0 fu n c ion á r io  proso pre^entivamente, pronunciado por 
crime corrlum ou denunciado por crime func iona l, ctu 
air.da’, condenado por/crime ’ in a f ia n çá ve l  em processo 
.no qual ha ja  promuacia ' será  afastado, do e x e r c íc io  , 
a té  decisão f i n a l  .passada em ju lgado.

Arts 349 -  0 funcionário poderá' ser posto ‘ à. disposição de or -
gaos da administração d i r e ta 'o u  in d ire ta ,  fe d e ra l  ,

I paraestadual cu municipal a  c r i t á r i o  do P r e fe i t o' , h I
fim  determinado e a pra!so c e r to . .

Parágrafo Único -  0- .afastamento de que t ra ta  este  a r t ig o  pode
rá  ser. cancelado á qualquer tempo se não f ô r
comunicada-, mensálraente a frequência do funcio  
n á r io .

Aí.
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Art2 35- -  0 funcionário quc.,.ha’o; htr ar é m-ex e r c
lcgà l, "perderá o cargo., oü',òerá• dispencado da função, 
salvo -motivo dè forçcv maior, devidamente comprova -  

do.

SECÇAO VI

Da Remoção o da^Pçrmuta

36  ̂ -  A remoção fa r-sevú :
.1 -  de um para outro. or&ão da administração} .

I I  -  de tuna para outra lo c a l idade do município.

Art^ 379 ” A remoção pode sei. a; pedíído ou dç o fic io , atendida 
aoinprc a convenienciá ’do serviço.

Parágra fo  ttnico -  Quando o nédido. de remoção t iv e r ,  por funda -
mento motivo do‘ saúde, devèrã oste ser comprp 
■vado pela Junta Módica lega l*

ArtQ 382 -  Observado o d ispos to  nos a r t ig o s  36- e 37 2, a remo 
ção por perrauta, se±.á processada a pedido e s c r i t o  
dop interesoados*-'

SECÇaO VII.
Do Estág io  P rob a tó r io

Arts ’39Q -  Estág io  Probatório . ó\o período i n i c i a l ,  de dois a
* * • •

nos de e f e t iv o ,  e x e r c íc io ,  do fu nc ionário  nomeado 
em v ir tu d e  do concurso1 p tom por ob je to  a f e r i r  a 
aptidão .para o e x e r c íc io  do cargo mediante a apura 
ção doa segu in tes requ es itos :
I  -  Id one idade * Moral ; '

I I  -  Assiduidade;
I I I  -  D isc ip lina ,;
. IV -  E f ic iê n c ia .

'§ 1Q 

§ 29

Se, no curso do es tág io  p rob a tó r io , f ô r  apurada em 
processo r.egular, a inaptidao do func ipnãrio  para o 
e x e r c íc io  do cargo, será  ô le  exonerado.
No curso do proceosô a que- se r e f e r e  0 parágrafo an
t e r i o r ,  e desde a sua instauração, será  assegurada ao 
fu n c ion ár io  ampla de fesa  que poderá sçr exercitada psooo 
almcnte ou por intermédio de procurador h ab ü itad o  
c o n fo r in d o -s e - lh e , ainda, o prazo de dez dias para 
juntada de documentos e apresentação de defesa  es -  
c r i t a .



3® -  0 Térriíind dò pú-izpl- à-o.-es.rtág-io p rob a tó r io  9exexone
ra ção .do funcioná^jio ' i  nri o-r-v< ca ’ dn a i .'-1 r  i  ç u 0 automá
t ic a  dg sua s e rv iç o  cúbl ico  -

Ar t  ? 40 9 -  0’ fun q ion á r io  ' e s tá v e l  '‘-í-xca- d-is peno ad c . d o r.uVo g p - 
í á g io  probatór*í\o-?'iqriuàrio'nomeado p.o.ra outro m r g c ,

CAriTUBOi \Z7&
Da Promócho'"

A rts  .41e -  Promoção .6 ~ e lev^y^o  cVo fu n c ion ário , em ca rá te r  £ 
f e t  i v o - à c ia sce  imncllatament.e superior  à que p e r 
tence na r e s p e c t iv a  ,trariev

Pa rágra fo  Único -  ííão' hav-e.rá promoção .de /funcionários • erp d is -  
' p o n ib i l id o d e  ou em es tá g io  probatório,-

Art2 422 _ a promoção obedecerá, . alterno.dnmantc ] noa , c r l t é r i »  
os de mere cimentai p. àn tigu idôde na c lasse  o

Parágrafo- Único—  0 C ritério ; ridotado- constará, obrigatóriamen
t e ,  do a to  .do’ promoção.

Arts  439 -  .Não se fará..promoção ae hduver eiji d isp on ib i l id a d e  
fu n c ion á r io  a p r o v e i tá v s l  ria- vaga,

Arts 44e -  0 i n t e r s t í c i o , ’p'ara .promoção ..será de! tre zen tos  e açs 
senta g c;'nco dinfs d-e ’ e fe t iv o ,  e x e r c íc io  na c lasse .

Parágra fo  Utiiço -  0 ír íto rc it ic io -  será  apurado, de acordo com as,Fl I " , f * . -
normas que", regulam- a contagem de tempo para 
e fe i t o -  de ; anf rguidádc nr. c la sse ,

Arts 4 5 9 _ o  i n t e r s t í c i o  e- antiguidade' na c lasse  serão apu- 
. radon no iil.timo d ia  de cada t r im es tre .

Parágrafo Único -  Mão havendo na data ind icada, neste a r t ig o  ,
funcioriárji.o q u a l i f ic a d o  para promoção, as va 
gas ex isten tes- s e r io  preenchidas cora base na 
apuração.-realizada no tr im es tre  segu in te. .

Art.2 46 2 -  Ao promoções serão rea lizadas n o . trim estre p03teri
È + ‘ . ' ■ . 4 "

or -áqueie eic que ocorre i ’ a vaga-?

Parágrafo Haico -  InobsqrVado' o. prazo p r e v is to  rieste artigo'.,,.
os e fe ite js  do a to .d e  promoção r e t ro a g irã o  ao
Último dia,-do trino-frtrr cr. nu o deveria  t e r*! ' ' '
a id o r e ° l  ti znda.



-  Ocorrendo vag.?--<onl ■ú.na .plrvsoo. sérSo consideradaS p. 
■bertao todas a d" .dec or r*>ntco de. sov. p p oonchinont? 
dep-tro da .respectiva" nÓrio do c") e^r e ,

- P a r a  todos -os OfejáLtoay será  considerado- promovia o

p,cr- antiguidade-, ú[. í.uncj.qnárip que rio-v n uo
ta r  ou fa leoer>  plen^qUe tento, s id ó . r e a l  l?..?d:T a o r ra  
so l e g a l , a prcmo;ocov nu o- .lhe c a l i „

-  Será declarado 3em n-feito .o ato uue promover rr.ac- 
vidamenbe o. fúTicforiárip-

-  0 funcionário promovido in.devidnmeiite não  ̂irará" p 
"brigado a rtíatitu ir. o.-que d ú^in 'Vivo.-: "ra-bltido,

-  0 fu n c ion ár io  a çjuem c?ábin a promoção será  inden i
zado da d i fe ren ça  de reneinrn^oo 'r^munsrnqão W 
qn e t  ive  r  d i r  e i t  q -

-  A autoridade qc-rvid.cr a. quem ccuber, por culpa
* {, ‘ 'V . ’ ‘

ou dcrlo, a ' responsab ilidade  da-promoção in dev ida ..
■respendará .perante a Jtazendn pe la  quantia receb ida  
a maio po lo  fu n c ion á r io  irregulnrroentn promovido

ArtQ 50^' -  p -funcionário suépenr.o poderá, der promovido " mas
00 C fe ito o  da" promoção f ic a r ã o  condicionados: .

• . , f ' 1 -. • "■ '
1 -  no caso de Suspensa o - .d isc ip l in a r ; a declaração 
1 de inprooe.dq.qCivV da penalidade ap licada  na es -

f  era adm.i n - is tra ilva .;•
I I  -  no caso de -suspensão p reven tiva , ao resu ltado 

■ do correspondente proc.esso adm in is tra t ivo .

§.:.-i..0y‘— lias h ipóteses  d£^te a r t ig o ,  c fu n c ion ár io  só per -  
oeberá o vencimento ou- remuneração correspondente 
n nova filasse, qpando r e s u l ta r  sem e f e i t o  a p e n a l i  
dado, ou quando iio processo a que se v incu lou  a 
suspensão p re ven t iv a  na,o f o r  imposta pena mais gra
ve que a de repreensão,

í) 22 -  Nos ca.soo p r e v is to s  no-.parágrafo a n te r io r ,  o fun -  
c io n á r io  perceberá  o 'vencjmento ou remuneração cor 
respondente u n.cjya c la sse , a p a r t i r  da v igênc ia  d£ 
sua promoção-

5 ?p - Kar.tida a penalijdacle de suspensão ou .resultado,, do 
processo o. que ‘ se. v incu lou  a suspensão preven tiva , 
ppru1. mais r.ruvr; que p de repreensão.. , : a promoçãç 

iserrí tornada sem é fu i t e  a p a p t ir  de sua v igên c ia ,
UF.

Arte 475 

A r f0 48 o*

Art e 49Q 

§ 19  

§ 29

§ 3»



JAF.

Art 2 r'ir? — A rrnrnoeno ro r  jr.eroúimerio’- obedecerá
T*1. O'?.'" j.f i C9 rao '"■■ OV * ■“"m ;' "'y': p • * ■ -»; ~ ~

*f  A_n. ida n e m r cifux \peà i 0 V* " õn ”  i  o -

Art 2 '52 2 -' 0' me re c ipieh to , i;u.vf  unci.oiiá ci 03 será ■■*.(*. o ví . on- 
t 0? pon itiv  03 e|. n egativcí?: • do tcrr/Lnn-l e:: rn c ̂  c * a
natureza do'p.ar,gO,-; segunde 0 prerrohinpuic ”?r}pcoti 

1 ■"'Finentc, dás. cçàql-içupís essenciais 0 complementares0

Ç 1 2 , -  Constituem, otnpiçaegttéssencianjs a qualidade 'e nuan 
tidade ’ de tpa^T^lÃt à .an to -su fic ienç ia , a in ic ia i i  
'va, 0 tiroo.inioi -a >c oa.-r.c ora ç c, 0, - .a d tina profic iO  — 
'n a l , o cpnhe e ; rho.nfp-'. do . tm/aba.lhò * o aperte iccnoicnto 
funcrionru. e a ^omuroetisão 0.on‘ deveres»

§ 2 2  — An condicões ciir.rl nraen.t.o.rca se rc fôrcr . ncc vspec
ro^eO-tivos do, m-irecircartc- fe n c ion.nl p r.s constituem 
a a Falta de as s ic1 uirlad e , da im p on iu a l: : dado hc*rár ia  
e do. jjid ?.n 0 i  o 1 \ na %

AítQ 5.30 -  0 ín d ice  ,dém erecim ento do fu nc ionário  cm cada t r i 
mestre, 'será repire sentado po la  soma a lg é b r ica  • dos 

■pontos p o s i t i v o s r■ r e fe r e n te s  as condições essenci 
a is  -p dos -pontua; nej^atjvoe r e la t i v o s  -ás condicee3 

complementares <•

Art2 542 -  Poo casos d= *qfá3tarfien.tó ■ do .cxu rc ic io  do cargo e f e 
t i v o , in c lv .s r *c f fir. v .Vrtiyle de 1 icença, ou para n - 
JTerc-icr.n riR cargo e.m comissão fo ra  do âmbito da ad
m in istração d lr è ta  nu in d ir e ta  do Poder Flxecutivn f 
o :uidice do merecimento do fu n c ion á r io  será ca lcu la  
.do de acordo cgm as segu in tes normas: '
X -  quando o afàstaciento p e rd u ra r , líurante O' t r im e s 

t r e ,  por umj-pc.riodo igu a l ou 1n f e r i q r  rr queren- 
i-a c cinco d i.no. será  . i e i t a  normal mente a apura 
cão-do merecimento mediante a expedição do r e s 
p e c t iv o  bolebim: ’

i ’ ’ • ’
I I . -  quando o afastamento perdurar, 'durante 0 trimes

tre  ro r um ir;r iodo superior n quarenta e cinco
• * ' r í -  ' J -dias,, o jndiíce de merecimento será igual ao cb~» i ; "

tido no i'lt[ino trim estre do exercício  noa casos 
àc afastamonto considerado dc efetivo  exercício  
oi. cerrosppndente a dois terços do obtido r.p d l 
tino ti * ime r tro .ri n  ̂yo v<7 í 0 7 p no? rlrrnn tc' cipoh ,

Prefcrlura Municipnif qh Aqû  HrBih___ uk
"CetttTT llunirrii iinpy I.vni
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Àrts 55- -  Uno poderá r--r promovido •' por -moro cimento
!■ -  c i*vui c i e:: ■ í. r i  p . " .■t. e r n í r: io Ca r n-. C im ̂  ^ letivo  ■

federal..* • : 1: pv. mur. :.e'\yo". ?
Jj _ ('i 7̂-,p ■> í\'V*0; rT1? J_. p (; ■"! ut* W.»* —
• ' . '• $ 'v ;,t' ~ ' ■ _ • *

t im ; . nr-, •• ç- ? z rtonr indo na r "a C ■. p;- t : * p

.11“ -
•cu tcn'v\ . tpVu£i*d 'r.*j3 doii;. Ü;:irat: Vras ar.l c r -; :*l‘/.;o } 
a íYnc i  ojíã.r  i f f ''ane ;e,s iin-ja . r.,?. 6o or* \ • 11 T irr^ c io  
o;i 1; cnV.n. <p e+u d c- r. o a d o io i  r  ix  ?, c t r c ?. rr .^ rr^ rn ?  
Üopr.o ia r  d - rà.Ta ac on?par?-har . n nrxrid o-. f 'n o  ionã — 
r io  . c ±v i T*'7d‘ \ n ̂  ] i h-ar, .monda.d o £?er/'jT pci áj h-r o 
pontg do íteT.rii:; ijrj.o nacional' ou no estranheivo : 
p ivncion.jjúJ o • -r.v; este ia  na Cpor.a. da pr ara? ceo , 
ou TiO^a sido n-ra doio trimestres' anteriorca ncs_ 
í* c r d m  j ' o  r̂**' ci o *" e • j oi-1 p.r r n i  "* , salvo y n — ■
"CP.' e v ‘«r P p jt'i ’ p.n ,*** M i • r ’o r» ■(" óo"  ̂d ■*' j ” ■:; '■ _}'■.■* O ’~i "H í_~
reS i p*\ . ijio ire  vo ■ 'i o i’o i-*”-.! o ou õn VutV’-f- ic è o ;

-.redro ;‘:r io . 105 o s 1 r a n a C p o o r. pronac^o
t sr.y.n s õ C o* nor. ■ d o ia  trimoG t o'3 ;•'nterirror. ,

nn ■Ladp * i *{■- o r  c í^ io  dc o-nr^p. p■ara n n rtic í ya.
ç.uo em , c c ? f n," ?js puro o de orne^ ir  J .* r-.o "ào -

'cao‘ro- rrdl : - : r i  ".ro"T. Cd
i m í1 - " *|.vÍv:i;::.r,VjuU • Co

.2'0_T. Ca ie o a -
prey-oí raírrr.rc *.

- i •
o í  i - j ■_ r.;;. r. i  o fya.p ea^c r.a
nu iennr ;; r’pa d aio trim

V7

■vi ■ •>:'\d  ̂ >„i f ] c.op "?7 o j o c1 o o 3*,f r' , T,uro \,f? - \ v" — 
p-r'u Cc pi.v."*''"i " òp.' p ie r i t i f io n s  oo coí' for-jnn 1 

o.T.‘.*i;uro:.~|. so l ve "u ro lu c io u a d rs  loiu ur -? v ” L ju i 
Çiu* c d i •; r;: ' ao o curo., ro d iu v '- ’: a ap\'eoen ca -
'“Io  doe ■t“ ’ 1 de dno u caps utüocc v  ^rapu? J'or i

V JT — r.h rnvru*1 <■) '^ã? i'So pVu* j.vG?"1 - *■ ’.?nn pvc<i de no
voc"i:.|t:,i.1 ''o, ! - q1 rj nmos a r ■ q d c r > o Jo mú-1-.' -m ú+ r

-  ^ i .  *  . - í í  •  , .

r. ’ im  c. x Qn 'l.r i  o to a" t •* « ea+c.ia na ím e a  da promoc^c■ ,
f I

n t-(1 i_.r> I J íVp P. Pp '■"ojô br jToptros. rn ter^ p t qr; r
ta:ào |*ln cM.r ."0 p'*x-a. e x o r c ^ r . , -aomo* t i ena '.n^.tado,

1 unuuo .‘Ói:: 'ia*', n \ r: r; j." :í r **: n 0 J V.j nnna do
■ . -i ^c rt iy o . l  p  r.* ; .;o Z i o a t u b ^  ■

0 p /- • • ’ ’ ’’ ■ y*. * o na. c*/,’,"uo ; prrrmrvcdn n
Ppj]p j pi■ érir; * r.nT'ur:*,v  " •:■ iv>;õ r " “;'*?■' c ?.' len"^ ? *’ enutnr
r n :: r*.-\0 o nn * ■ • ít * * -* *■’ V

' L) t /  ‘ ^
. r - í f - i - P  i | . , - j  - W l i „

‘■'Tir n mim*1 I II Mil H 1 .» I

f  *



-  no caso dpi ?’f r'PÇC.p 0 ‘. a .p a r t i r  de ‘suo
— .vo pnj p p ,i ' " . * ; . ‘ *- i-r Kl 'í *' t ’ra v: 'cpnoide.ro.n

d i fSVCnC " Cf:1 víni!1' i . .~ :n"•■*■■*n i ? "" n‘ '
10 nor tra.hsf eb ldc  -

1(1
A rt - A’ prová ue hovfé-i’’. (■ ■.; ^rv : v

t o r e r s  r a  nuaíAA,udo ou' ’1'vbt;-7.o xai irnrib.r'• i. e 1 m t  n A p‘ V - 
raduru sorri fçopç. i d l rrA  n. para oic \J:c -Ai ■ 1 vo bnicnto 

ou3 03 d o r.r ora o/ruo ■- A p c iò Ac obse r  vo d e z ’ o s o r  ib  fi r  A o r. f  1
 ̂ » *• , v *. + d 1 _ * * ‘ ’ 1 ,

.xados . r.cc.ie^ r^ b ítu lo v . Por?ístv.rdo <\ empate , t i r a  pref^. 
ronc ia  o ■ Çur_c iria ur i  o quê tenha s e r ': ;í: o pn i.o- ná-ner ̂  C r-

• \rp7.Pp /

k r ts  60 2 -  lluo se contar d termo o dé a e r/ iço  concorrr-rtr: ou r. imultc
. ‘ ,[ * ■ \ • ' '- 

neanionto' p rosan d oam  dc:.c ou nais ?n.v ;-  o ou ítn çõ i^o
" ' i r . • . * * 1 *

Art® 613 -  Priquanto durar-a nuandsto fe d e ra l-  estadual ou inunvcipí
" fure icnáx*ip ' rd pod erü s v" irr o'm ov i J o r^v- an tigu idade
sâ l^o  o àiapost.oi-io á. 2 ̂ , do' a r t ig o  17 3" i3n O or.otitu i
çÃo d n Po/r.EJXbuco-

OÀP £TtTI:C 
r?̂-* "vjq t  o Hr ac ao

F e i  r? t  o pm  çã.n' ^  n’ rato p oi. xo qual o - • /uno i  crA r  ic  d era i i  i  d o 
oi.i. exon.erndij*.i7--cy/xalaen.tt5.. re in gressa  nc s e rv iç o  pu b li

r̂>+ Q 6 Q • —

c O' o tj o r  ç a 3 jar c.im.en t  o duo vant ngens ligadas ' ao o r.r go

-i p- *j

?.S -

i  r i  in t  a r;r? cno d o c o r^ e rá  do d ojcisuo adrr in i s t r a t i v a  c| 

j udi r . ' / ^?  . . .  ■
A d e ô ls u c  .a d ç p h is t ra t iv a  de • -re in teg ra çã o  só poderá  sei
p ro le  r i . Io.' em InecUdo do reconsideração, ■ recurso cu ro l' 7 V T
sue? do procedo o ,

.\rt-5' 6 l 9 -  A r e ir . to g ra ç u o  s e r á  f e i t a ,  íro ca rgo  anteriorm entai oo 

pado ; se^V sté  bouver  s id o  trans form ado, .do ca rgo  res

uunto do. t r - v í s f  orm.açuo; e , oe e x t in t o  * om ca rgo  equ i

l e n t o ,  a ten d id os  o s b ec ia lm e n te  r. h .ab i.litaçao  pi^of^ss 
n l  de funed (jrr^ri^ o o ven c im en to  cu renuneração

A.arágrafo la ic o  -  .” 00 -sendo p o s s ív e l a .re in teg ra rão  p e la  forma
p re v i jtn  n ís to  an tigo , o 'funci.on iric  sepá pô& 
cr. d i t r c r i b .̂1 idade .no cargo r-.n.p exercia-.

AxtR ri4 5 -  Ho cano J'r- rbr.r.t°graçrio. >lo func ionário , quera lhe liod 
r.cupanc o ' s >:-.1 rir^nor^dn or. • i’ocondvv:ido ao ca
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a n to r ia r .  sén  a âr.'1 w i r n o a o , • ru . G in l0 , "
■ * 1 . *'■- 4- p .  ̂ - . .. •pf! r> -

■ ■ ■“ > / - l - .-  —  —

, ̂ v./, r -f~ r-. -P r' p-  ̂ • »-j J; ‘ ••1 p 1 '_'! -; _ ;

,: i : *y ad C 'ÍWC".' ■ ’ 'I

o ilfron — 1 p’ va c YQnijT O r:vr*s"
p o: ’ 7 ü i O ?& i  3 1 e • r. c c y .:

 ̂A Ti'>.'tr*7T.p- ■•y i, ̂  t l  y -
ptt«1  ̂JjFinip!Íi-"hòp ' t * *« / * ' * p .

À rt  2 6 ‘õ 9 -f À b ro v e i  tamento -. á j/n, r  : l a t  I v A l i  v l i  o r- v\ ̂  *i.r í v 1. o
1 "  , , . .  • . *  v - , i  ; *  • /  * . • . .  . 1 ■

em d imicmib 11 yla&e> e:n oãrp;? . ? ̂ l a l • ou eau í -.vlLi/.i "o 7 ;?m 

nua iia iu rcaa  q í^JsurA-rGçr.o ' ao. ^ ierierm sn -cc  o a 7 '* ,;r r

Art - 66 p — 0 ,apro vo 1 iám srtoi ín r - s  c--;\ 'olpi/pot o r  i. ame r '**■ e r y  ’ 1 r r :'= ^a
OpCTà”! 7 doo O nufi^n nleT7 0Q'-'’r ' . • ■ •

Art 9 íS7 9 -  Se rú - ‘0 or;'1 a d 0 g nmj, ê :f te 1 to  . o aprovo 1 'ç amen t o t- 0 rir r au:\ a% * ' " ‘ * *
1 •'G pon it 11 id od e ' po yu; ia in n ^ " io  cr.;.e, ui'i n rvj

';  otic.i“ p 0031, r_o -pr,dtc' 1 r f;a?., r. a i  vo , h 0 3 voo , ! 0 *; r.vn7 : -  
í] 3 7 , 0 m rvr o f ’.ip o lu a  Ôri T 7 o U.:.Í r.n l‘'*° aâ a

Parágrafo  Ca voo -  A ^asnarãjo' da rVlg.pcnia-llcí.dad o r na, .'ilp^teno 'clOo
te  avl/ í̂TO  ̂ frtrvi • lo  Inçuórl^ò '.?..l,vi;ilo

Art- 60 - . “  Havnndo 7ia?.3 de-jfm.. 0 a nio^va ■fcerá prc

xOTCPc.j" o (^e na^.ó"’ t e riino ao d jopon-.í 0?]. úlr.àe e *10 oa- 
r>̂  f 1 °  ^t:n :a " ■ n-- ^ ”i"n dr> ac W 1 çO 't1_V.'o3 loO f

•j>l

í . r t °  6?° -  ■ R everoão  d 0 ■ ro  j on.rcGrq no o o r v i ç o  i c c 'd o  fnr.ctonó
r i o  a pp;; r-i'-i-ãf1 n , o^^andn ’í '-‘o i^ s  â?- hen 03 pioU vog da oth"» —

opnt"/í cvãa- ,

Axt 5 70 2 -  A r c v c rn v o  lar.-.j; a - 5  no mea vo c a r^ r ,  ou gg e x t in t o ,  ?m 
ar.r^o o o a r v d . j t f o  r c rp o l^ a d a  a ?iaVH i ts'?-1 o pva-Tlrr áa—

' ■ ■ noa '
Pcir^grafo ■ C*iàcn — A r e v o T s f  q m lor lda .dG  ni.-bre os nomcacoes e

jiroicoc C*7?

A r t Q 71" -  Determ inada *1 rje.',rc rcã ic-f s e rd  .caGaada, 1 mei1. ia n tc  p ro c eo -
a o r^pp^.rr’ , -a' aoaapatoõ ^ri do Pur a  ̂ondrtn que .no o t o 

mar x^o^ie ’in yHp./o 7 0(7^  ̂ -

CAprin ii0 " i x  
Da T i r.r. r Po r*.!'," ~'a

u72l , J. y O n



- 1 6 -

t -p J• o "'r p n   ^ '-*1  ̂*  ̂ ~ y ■*■ t* \ ;.■  ̂— *• 1 ■? ^ ■*, *- *-i* * - - PVj"—r-.
. ' vn -1 ̂  i' '■ ■"- ■*--■— —• »-)' -r~*$ q. — o,'* ~ /■> ' ~7” «”i 1 ' í* ■ *'V'*| • , i—_ - ̂ ", <-j

”»*-».#; f-j SI1 C ? o. r pj4'>>*í q o i im l  .

P a r íp ra fo  r Vii o o ■- A irons l a j r j A á i á  ' T / i r - s  a- i  nnrn- o "•. ■**'.■ • .V :ua* 1 1 .-1 T  ̂  ̂ ‘ * ' '
. ■ vèiic im onld  o;ú | io  Livn uraça o <•

- * í ■ 7
Art-P 73-° -  As iru ris f e r  Snc: *n£oj. pcdora? /rccelcr :’.c -ut~- \-7roo dr*-.

veges de cada olti-e^ie *?:■ráâ,d)ôá'erí7o à-er oÍRinnáno rlcpcns
* , . " 4 j \ ‘ *

da ípdca p r e v i s i a  pràÀiv prr-noç.ão quando* •“i'\rar ■ de .
qer f e i t a  p e lo  p x iu o io io . ão antiguidade-,-.

* r
■ c.t?nutb,| V i u

■' f /  ,

• I>o. \5ubnt ^ iu iç n o
’!■ .

Ari 9 -  Haverá ■ sub s i  ;Vbuio ao ui o o a c o d e ? np R d in*' n i o A ô uni ,-v  ? -
fastam enio do-.iOiulaJ' do oarvo

• ■ !. ' ■

Parágrafo ‘Jnicc -  IToa cargoc ds/claase única’ ■ cu de- ciasac jr\:*ci -
n l , a suts t ± tu. 1 ç-no pod erd oo o rrer  c cm c arid ic la iq 
o j r.e’p i f  icrtclo ‘ Rm c caca rs o .por a ■ pr d vime r?.4: o d a  c a r  . 
/vq e cin.ra  ) i  o .A AiÚRn' drr sua .va lidade«

A r i 2 77 3 -  A .su ls  t i tu à ç G o , sempre r p R n p r a d a , s e rá  a u io a í i ic e .ç  o;ann 

Co p r  2 v io la ,  em liç i  o|r ■ r  ô gvi. a r  c: i ■; 0,. ou ã ep ca der Á • de a;i o 

da A d t  â r?.r £ i r r  c r o

Arts  7 6 Q -  lTas 9u‘bs'»,i'':u?icors1 se rro  õbadociO.ea as 'o ^ irn ie n  n o m e :* ► - ,
7. — 'no r.r.so de csTiroj c-Li r.oni?san, o^sulsvi'iui-c perceop- 

’̂á o v  an 0 Jji3 n i:;o *cn r e nr.u\y va^ aò de^se cargo, n a lv o . 
2e op 1:c.r p c3. o v  eri o imeni ò ou r s mui era ção d c a eu. car 
go e i e i i v o ;

I I  -  no ccs.o de íiin^rio g r s ü f ic a d s L j  o s u lr  + .vm^o pe.rce — 

l e r ' ’, o v  encime a i  o ou ■ rep a re  ir a c ro  do s o11 c a i v o , rvsr~\ 

la 'j  ivamev)io ccm ‘ a • g ra iilic a çG u  raspec h iva ;
I I I '-• nc3 -deirair cw o n /  0 r3u’53 bltu.to OGrcelcrd apcna3 o,
' •'* ' (* v . * * , ^

von.?‘í.mn.''; ■' -o;a r  i  v ;:n ê r.e o d o d o. nr 30 da n u ls t itu iç c o .

Parágrafo ün.;> r.Q .*• Vo m a g is t ir ió  p r ;v á r :'7 n ru le ü lu iç 7 o  cbedeccrá
r  3 tnC. o m e.i br| v r í  0 r  l o ,

" " t t
7 7 I  7 V :: r  I  I

t)\ ’ 'vr í Ti7i/\

A ri 3 77® — A. n a r v  n í n no r*ea'*"0 I ò d*3*



demissão ;
I I I  -  promoção;"

/v -  t  rans I  e r  ênç.ra;
' v- — ap- c s y.u ta i1 o:'
■VI -  f  a1 é r. :.n;c ri í  d"i

V I I  — ucgc.ç cn a'it.ra * cairão, ressalvadas ao 
g n i s .

n~r ■> ' ,3i? Xe

Àrt 2 783 -  D a r -s e -d  à ':èJc'pn|.é-rè:oãò ;
X -  a. p éd id ò :

I I  -  de c lrvc fo

a )  -  às c a'r g-6 -em-.-.com i s  sã o’;
t )  -  nurando- não^ sa tp s fe  j tas ‘ as condições do e s tá — 
' gl o' p r e la t ó r io -

ArtS- 7 9 Q -  No ca so -d e  função g - r a t i f  iç a d a ,  da r-so-.o  a vacn nc if i . ' 

p o r  d isp en sa , a! p á d id c ,  ou de o f i c i o ,

Art3 8 o3 -  O corre  a v a g a 'n a  d a ta ;

I  -■ do f ,a].ooir\op.'to. cio t i t u l a r  do c a r g n : . . ■
í' , t * . , , *

I I  -  r,a p u li i c c ç v o  do a t o ’ m; e •. t rans f  e r  1 r , õpós a posse,
■ , ' promov-dr. ajposentarf .. exonerar ou. dem itir o ccunon

' t c  d o ' crv7íTõJ; ‘
. . I I I  -  da ■ posês sê  es^rv fo r-  diopc.nsada, do- i r  Io  Io  do

■ e r ? r o . io ip  rH õú tro  c a r v o ; . ■■ _

IV  -  da v . \ 1 ò: dá i - e i  pns c r i a r  o ca rgo  e^conceder

d o t a d o  para -e u  p rov im en to ; ou puPque fC r  d e t e r 

m in o .:^  . apenas , c i t a  u lt im a" medida, □ e o ca rgo  
c o t  i v  3 r  cr l jedc ;

V -  da romuridaição^ps.la- a u to r id a d e  com petente, no ca 

r. a de fad cduLíeirc o O.o fvxnc i .o n lr ro  em qu a lqu er  a to
■ l y  ‘ „

uo gu e r ra  ò[u. a g re ssã o  L s o o o ra u ia  n a c io n a l ;

V C -  dc putljpcaçuo fi c ato io  .Dresid er.te da Ropdoliea
■ que d e c r e t a r  a perda  d ns d i r e i t o s  p o l i t l c c s , nas

ú j t> 6 ■t  e f e f. <Ír f ‘ih  4 d as na C an s t  it*u j cao do 3ras i l ;. -  * . *

VJ.T _  en eue et-, tjoruór erreout-t-1 e i  a sen tença  uue d e c la -  
. * va:' nulo. d p rov im en to  e da que impuser çu e .ca rre -

r   ̂ t

. i '9^-a pr*r° hçccca  5 r ia  *1 e perde, dc cr^rgoç ,
* ‘ i - . * '

•  ̂ r . v  tt j i  o v  -

d o i 1 1 ?  o VUI7
I
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Artfí *8.12 -

A r te  6 2 2 - 

A r t 2 83Q .

A ri;2 04 2 

Paragrafo

A r i  2 852

A duração
p ar çar/rn, 
tro  horas

norr*"?.. ■ d ‘ój^irnbr.lbo 0 f v r c im  
do- 'jnvTi T'-.' Ml ̂  '- ic r i^ f  L‘eo ser.*- 
por d i a . r i u -1 v tu io ' li o r ao *j o áonaio . '-Cd o a l e

excep c ion a ln c^ lc ."  :' . h ^ ^ ia d r v  ’ r-ed 
ou , prpr.T 0 gh 0,1 o d op-exp- od ien  fe  [p e l a 
tente *

i c r i c  cr_ic  
a u t o r id a d e

f  r  o. o" 10

CC'J*pO

íícrj s e rv iç o s  uuoicdiiám  f  r a ia i  lio' uoa domingos e f e r ia  
dos f 'sp.t í . es tab e le  ç ida • encâl.n • mensal de ' revecamento.

Poderão  ser- ó s tá b e lé a ld p o  os reg im es  de.tem po c o n p le -  
montar e* ia t e g r a . l  <■ còcu• lo d io n ç ã a  excitas ivg., no tu to r e s  
se do S e r v iç o  o b. da u u m 3 n i  s 1 r  a o ã 0 o ■ ' ■

CAilTUT/O

. Z)o Temp o ‘ de ‘S e r v iç o

A- apuração do tempo'de- s.ervieo s e fd  f e i r a ' « t din-u*

Ü nico -  0 número' de d ia s  s e r á  c o n v e r t id o  em anos/ ccu -  

s i ü e r a d o o  [ano de t r e z e n to s -  e s e ssen ta  e c in co  

d ia  o  '

-  Se.rá considerado ole e fe t iv o  exercio?o 0 afastamento
4 * '  *  -v \ * . * 4 . . ■ ■ - * *

decorren te  de;
. I  -  f é r i a s ;  •

.1 1  -  casamento
I I I  - ' l u t o ;  .

TV — e x e rc íc io  d n . fn i r 0" c a rg o j fjn*ç£a ào--Govomo, ou 

d ireção  nos n erv ioos  da' adm inistração d ir e ta  ou■ ■* i * . * *

in d ir e ta  dn m unicíp io; I  ‘ -
V -  e x e r c ic ip  ,em"| cár^o__ou^função'de d ireção , ch e fia  

ou nsoesborariierto, quando posto ã d isposição de 
entidade dá adm inistração d ir e ta  ou in d ire ta , da

f .
Unrão, d os.; Estados e M unicípios f .

VI convocação para o serv/iço m i l i t a r ;
V II  t i r i  e' c-utrojs se rv iços  o b r iga tó r io s  por l e i ;
' I I I ,  -■ liconça-premiç-.; . . * . .

I jc en çe  • fTÍr.oion-iria ■ gestan te .e ao fu ncionário  
■acidentado■ çr s e rv iç o  ou atacado de doçnça p r o f is
s ion a l

v e  n c e r ,  ç a ,  
r io  acorne 
d .n ico  do

a i t  0 l i r i t c  de 
t id e  de iro lÓ cti
pj'+-í rrry qn 2 , 0*1

dois  anos, ao funcioná - 
.a consignada no' parágrafo 
outroe ?nc* içadas em l e i ;



'Z r  -  nisBão o f i e  iuX .jjlc., pa: o ou :ir,' é s t r a n g e ir o  colí v.
rparu~ o/ mun1q - i^ c ’, V nêdúdri■;*,c n t  d . J e au i o r i  zaç i= o c 

E r e fe i t o . f  ' '. " • ' . ■ *■ .

X II  -  "p artic ipaçãq  .cái.cGrigréá scs ou.ovcivoo de e s p e c ia l !
■as.-' en tã- 

;áo

«  ' ■' „ Vk ~*“í~ ^
záçacn re a liz ã ç a o  ue: pesquisas ■ c ien tífica s .- ' antí 
g ioB „ ou cc’rií^'ronãl-as'- cu ltu ra is , cor:. au torizaçã igros

do P r e f e i t o  e~'‘á '. com petente p rova  de fr.equehoia- e 
aprove itam en t  ç>|:

X I I I  ^ desempenlio-'de cemiss.oòs òu fu nções  p r e v i s t a s  em 
l e i  ou. r e g u i  a i ie i i to t4 , , , * *■ * ' *' . -iv: \ *4

ZXV -  t r a n s i t o ,  ■ nüifip i!má,;.prevista ;nqs regu lam entos ;
• ' ■ ' ‘ ' ...  ̂ *'■*’ r '1 "

XY des emp erub.o’ d e Jfunc ã o e 1 e t  i v a : da „ Unia q , ‘ ‘ d o s Estados■ . ■' • . ............  .. . >
•a d o s .M ü n ic ip d n s ;

r fX F I i - e x p . r  e b s a!-, d e t  e irmiua c a  o 1 e g a l  ̂ amT.trutr osV cas oo .

P a rág ra fo  Único -  'E qu ip a ra—sé : áo ac iden te- no ftrà^eJJao. quando não
p rovoca d a , " èl5“agresaão - ‘S Ó f r id a 1 P e lo t  fu n c io n á r io  

no s e r v i ç o . ou -em. ra z ã o  d e le

Art2 tJ62 -  Para  e f e i t o  de á p o s ã n ta d o r ia . e. d i s p o n ic i l i d ã d e ,  s e rá  

computado i

I. — ò* tempo Je s e r v iç o ,  pú b lico ; f e d e r a l , e s ta d u a l,  ou
*1 * ' * * m unicipa l., . in c lu s iv e ,  o' de desempenho de mandato

e l e t i v o  an;berlo;r  ‘ h / investidu ra '; ;

T I  -ç', período.*d.c s e r v i ç o  a t i v õ n a s  Forças Armadaa

prestado- du rén te  a  p e z ,  ■ computado pelo^dínaxo’' o

iempo em operç.o ,aode gu erra! * * ■ ' * __
TIJ. -  o tempo de~ s é r v i ç  o "p re s ta d o  em a u ta rq u ia  f e d e r a l  f

os ta d u a l  * ou ■ iu n ic  i p a l ;
■&o'*Vp re s ta d o  a i n s t i t u i ç ã o  de 

t i v e r  s id o  trans form ada  em cr
*tV -  o per iodo: do

c a rá te r  p riva i
> gão de adm in istração d ire ta  ou em au ta rqu ia ;

V -  o tem po^d^duração da l ic e n ç a —prêmio na o gozada 7 

contado- em- ■Sj&brfc; ‘ ' ' ■f* ' . j .

YT..- o^témpo Jp .duração de lic e n ç a  para  tratamento de

saiíde^ í . - . .
V II  o tempo dê lic e n ç a  .a funcionáriia casada para acom 

panhár o marido até  o máximo de de is  ^rjionr

A-rtQ 8 72  -  2  vedada a contagem de tempo do ee rv içe  prestado con
correntemente em cargos - ou funções adverses O.a União* 
dos Estadoa.. doj .O istrito  . F e d e ra l. le r r i r b r io s *  muurol 
d ío p ;* au ta rqu ias  e in s t itu iç õ e s  c riv adas  que haiJaia s i



$ ?  Q
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§ '4 2

Axtc'912- -

Par ágm f ò

A rte  9?.2

-  Pa^a concessão da ■ a p o s en ta d o r ia  por .í -iãVjíí j..‘Uj7. a in s 
peção’ s£rá. r e a g i s  ada p .o r ' laná Junta de. p e lo  uence: 'rjuo 
rádio-e-s-,

- Mo. caao do ít e n  1 1 '0;--.iranci cUÍ r  1 o f ic a rá  c.isps.noado do 
compareo vqento e:o s e iy íç q  a -partir da data em ore r.on 
p l e ta r  a , 1 d ad e 1  im ite ,,

Oü proventos da aposentadoria etí/ao"
I  -  in te g ra io /  quando '0 funcionárior

a ) -  contar 'tr in ta , 0 cinco anos .de serv ico lB e ld o  
se.1 0 - mas c jilin o i ' ou t r in ta  aaoB, se no sexo

t r>i ■
feminino'; _ * ; ■ . 1  . '  f* ■ -

o). -• In va lid a r-se  - por acidenta,' ocorrido .em ser-, 
v iç o . porL ino ièstia  p ro f is s io n a l.  ou doença 
.grave ccn’fagiOsa ou incurável, e s p e c if ic a  - 
da - p.m io iu

I I  - jjrcp o ro ic ra is  ./‘.quando q ’ i  uncioúário . contar'-menos- 
■de t r in ta  .0 c ihcò ' onós'. d’s s e rv iç o , ce do sexo 
mase\ilino ou .meiiós: da >. t r in t a ' anos., se do femi -
n iü O r,

Uniüo Para os e fe ito s  do d is  p d s tonncvt1' e t  ra do í -
tem I  deste .a rtigo , consideram-se doença gra
ve. a. tubercu lose a t iv a , a .a lienação mental, a 
reo p ln s in  nnMipía de qualquer natureza, eC cs- 
gue Iro , a. r fe p r f ; a p a ra l is ia ;  a card iopatia  
grave., o/tial de* Paririnson e ao colagenoses oom 
le e c e ; f  çiatem-icas cu cie musc-ulatura e sq u e ld ti-  
ca .

,-O'n - prnvonr.r.q ’fro f  uno.ionário que ao se aposentar es t i  

v e r  no e x e rc íc io ' de função g r a t i f ic a d a  ou de cargo em 
coiilssãor-báruiiá-us^ s cm interrupção. 3 erão
c a lc u la i03 qctre 00 vencimcntOG ou r3m^er&9DcTdcr~cS 
iildo do '.v?.ior cc iren pon ie rte  f  furcr.^ rra b ifio a d n  no 

n " i n s i r o  caso ou rr/.rã0'*1 o r o l n t i v ' '  ao 03T£f? em co r  i s  —

m m t *-
.a -.V. r ò s ln  n rv l i íd .  u i » : ao n .olica  aoa c a -



A r t a 939 -  0 fu n c io n á r id  que,* aa se npcwr.Tr.r, tayr,-  ■;: t.h :lc

do tlois \ 2 )  ansê gg re^m e de'. tempo oo;,vlj.eirent-ar. ou de 
tempo .in teg ra i cop. dedicaçao esceiusiva. terá  uirerGo --' 
a .in c o rp o ra r ' <y vãl^p* 'da- reçpectiyG  g ra t if ic a ç ã o  ■' ' ecs 

proventos de apc o-Guiador ia  v , •' '

Ç 1 Q . — Çorrppu.ta.r-se-á.,: parrv.oé ^ef c iton  d i s t e  a rt igo  r a  período  

em .que o funcionáríò - s u je it o  -ao regime;1, de terap.o compie 

mentqr ou- in te g ra i o-oJni dedicaçao exclusiva:-*
' ‘ f ‘ ' T M a*- " ■

I  ~v de ixar, de péicieher a gra b i f  icaçao , em virtude do 

’ e x e rc íc io - de .cargo em.comissãoq 

I I  -  houver’ percebido.: a g r a t i f ic a ç ã o ,  an teriçrr.o rtc  

v ig ên c ia  da..presente l e i ,

§-?2 C-'--vAo fu n c ion ário  aposentado-- por in va lid e z  do corrente de.
f a t o  p o s t e r i o r  * aq- peii. in g ra s s o  n.o reg im e de tempo com 

p le m en ta f  bú de tempo- i n t e g r a i  com ded icação  ex c lu s . l-  

v a ,  hum ocao, no: .c is o  d a - fa lec im en to - ,  se.pá d ispensado 

o p e r ío d o  ca ren c ia l-  cie qr.p . t ra ta  .este ariigo .c

5 3 9 -  A :inc orp o ração7^'eTeltida' .n ss tã r*arti~gd"'será • e£ è-tuadq-^tn-

■ . mand.o-se p o r  base . o v a ior da. g r a t i f i c a ç ã o  de ■ tepipo--com

- plementar,* *
A r t 2 942 -■ U l t r a p a s s a n d o *0 .p e f ío d o  de v in t^ ê _n p u a tro  (2 4 )  meses-

em reg im e  de tempo- complementar, o fu n c io n á r io  tem a s 

’ c e r r a d a  .con tinu idade n a / p res ta çã o  de s e r v iç o  v in c u  -  

■lado a e s s e  regime-,^

Parágrafo 'Jnico -  0 -renolhimento das prèstaçoés p rev id on c ia i3 po
derá gr'o3segu.ar t?.gg. mesmas bases, se assim op - 
tar^q  fu n c ion ário , mesmo *.que' se desvincu le dc 
“trabalho em regime de tempo complementar, '

À r t 2 95 a -^Sempre que f o r 'c o n c e d id o  aumento de vencimentos aoó

fu n c io n á r io s ,  á erao  r e a ju s te d q e j  'nas mesmas has_es, os 
p ro v en to s  dos . jn a t iv n s :

A rta '962 -  Sendo o fün^Íõm írTõ_̂ agõ^sTrhna”^ftírna_de^arennmeraçao- 
para e f e i t o  de cá lcu lo  doa proven tos ad ic ion ar-se-d  1  
parte f ix a -a  má d ia  de. parto v a r iá v e l  au ferida nos d 02 
,.r]üp o a an te rio res  p o d° ° u n,s i3 9oo de.. aposentadoria-\
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A r t 1- 213s —.Da s ind ioân -c ià  poderá  r e s u l t a r i

I  o seu arqu.ivamènt o guando comprovada a in a r is tên -  

• c la  dQ i r r e g u la r id a d e  im putável a fu n c io n á r io  pú

b l i c o ;   ̂ ‘ .
I I '  -  a. a p l ic a ç ã o  da pena 'de r e p re e n s ã o , ’ quando compro'" i

vada d e so b ed iên c ia  ou' f a l t a  de cumprimento do de 
v e r f  - . . . . . . . . .

ÜÇIl'- — a ab.,rtupa do in q u é r i t o  a d m in ie t ra t iV o ,  nos dema 

i s  cas pó •

Arts 21 0 in qu érito  ad m in is tra tivo  aerá promovido por uma cc
missaò composta: ct-e ~trgs funcion ários , 'designada pelp 
autoridade competente.

§ l c -  Ao designar ã comissão,- a. autpridade indioará.'dentre 
os., seus : membros., o p res iden te*

§ 2C -  Mediante p o r ta r ia , '• ò ' p res iden te da comissão designai 
tua se rv id o r ' públioodde p re fa ren o ia  ^eu subordinado,] 
ra  'e^ercep'a&if.unçaès de Secretário* '

Art 2 ..21$9 -  0 in qu érito  dav-erá. e s ta r 'co n c lu íd o  no prazo de novei 
ta  -üias, a contar .da data da publicação, ‘ do ato ou ] 
tarin . de- designação * da comissão, ’ p ro rrogáve l por tr: 
ta  d ias , rios casos de' Torça maior.

Parágrafo Unico. -  A* prorrogação do. prazo p rev ia  to  nêsts  a r tig o  i
rá  au torizada  p e la  mesma' autoridade que houve: 
determinado a instauração do in qu érito  e^pòr 1 
licci.tação fundamentada do p res iden te da resp 
t  iv a  c omis s a o .•

Art 2- 21gQ. -  $e, nçs. presos es tab e lec id os  no a r t ig o  a n te r io r  nao 
f o r  conclu ído o in q u é r ito  con siderar-se-á  automátio 
mente d is s o lv id a  a comissão»' devendo a aut^rldçde p 
cedor nova designação, na foriaa do a r t ig o  2IA 20

A rt Q 217 2 -  Go membros da comissão, se neoessário ,ao andamento
in q u é r ito j f ic a r a o  dispensados d'o desempenho das at 
~rld rid..osi normais dos ce.rgos . ou funções.

Aidt2 23.8Q -  Se o fu n c ion ário  designado nara ciwíirfc* tu ir  a comiss 
t iv e r  motivo para dar-se- por suspeito, d ec la ra - lo -é  
■em o fic io ,- à autoridade .que o t i v e r ' designado dentr 
quarenta e .o ite  horas, contadas da publicação do at 
ou ...porcaria., de. designação «-
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Coneiderar-se-á procedente a a rgu íção ,: guando o fun- 
ç ion ário  des/ignado demonstrar ser. parente, conaanguí- 
noo ou afim,. até- 32 grau, ou a legar ser amigo, intinn 
ou in im igo ca p ita l de qualquer dos ind ic iados,

§ 22 -  Procedente a., suspeição a autoridade deslgnçürá nova co
missão substitu indo 6 funcionário  suspeito.

§ A 2 - A  improccdcnoia * da suspeição será lmediatamente comuni 
-cada. ao. fUncionário. e o- obrigará  a p a r t ic ip a r  da comia, 
áSo.

Ar.t® 219Q ' Caberá ao ■ in d ic ia d o  a r g u in y d e  im ed ia to ,  a suspeição

de q u a lqu er  membro dà com issão, desde que se c o n f ig u 

r e ,  oom r e la ç ã o  aò a rgu en te  uma das h ip ó te s e s  p r e v i s 

ta s  po parágra fo*  1® do‘ a r t i g o  a n te r io r . .

§ I a -  A. a rg u içã o  s e r á . d i r i g i d a  p o r  e s c r i t o  ao p r e s id e n te  da 

opmdfísão, que d e la  dará; conhecim ento, im ed ia tp  ao a rgu i 

do, para  con f i r m á - i a ’o u .n e g á - la , :* p ò r . 'e B c r i t o ;

§ 2C -  Julgada' prouédênbe a suspeição, ó p res iden te  da comis
são s o lic ita r á *d a  autoridade qus ■ houver &
áberifvira do in q u érito -a -su b s titu içã o  do • funcionário  su 
-peitov

§ 3S -  Julgado improcedente a suspeição,' o p residente da co. -  
■missão dará conhecimento d'o in c iden te  à autoridçde re 
fe r id a ' no parágrafo, a n te r io r  para decisão f in a l ,

§ 4 G - 1Se o a rgu id o  dp su sp e ição  f ô r  o p r e s id e n te ,  as a t r ib u i  

ç;oes d e f in id a s  nos, p a r á g r a fo s  a n te r io r e s  d e s te  a r t i g o  

s e rã o  e x e rc id a s  .pelo  membro dà com issão de .maior h ie  *- 

rap qu ia  fu n c io n a l ,  ou quando de n í v e l ,  b e lo  mais idoT*
BOo,

§ 5 2 -  0- in c id en te , que-não .suspenderá o curso do processo , 
será áútuado*em separado e ,,após  decisão f in a l ,  apen- 
sado aos autos do in q u é r ito ,

Á rt®  S20c — Compete ao- s e c re tá r io  organ izar oa autos do prooesso , 
la v ra r  termos .e/atas, bem como exefcutar ao* determinaç? 
do-p-res id ente- da r-e-omissão*-

A r t  fi.. 221® — A comisnac d eve rá  p ro c e d e r  a todas  as d i l i g ê n c i a s , con

v e n ie n te s ,  in c lu s iv e  in q u i r i ç õ e s ,  re co rren d o  a t ó c n i  -  

cos e p e r ito s . ,  quando, necessár io ,, .

A r t & 22P.Q — Antes d à  e n c e r ra r  a ins trução- e a f im  .de p e r m it i r  ao
R r.eíoi I irrii



ind ic iado  ampla defesa, .a comissão indicará as i r r e 
gularidades. ou.-infrações a ele- atribu ídas fazendo re 
miSsão aos dQÒumènt os . e/depoimentos, ‘ e as correspon
dentes fo lhas dos autosi ' .

A r t 2 223 ® "--í JÍs testemunhas* serão.convidadas a depor, mediante p- 
f  iq io  • ení-que -aô. mencionarão o d ia , hora ■ e lo c a l do 
Qompareòirnent o.. . ■ ' ’

$ Ifi -  ''Quando a. testetiíüriha. f  ôr se rv id o r-p ú b lico , ..o o fíc io ',  
s.ará 1 d ir ig id o ''á o - chefe da rep a r t iç ã o , '

§ 2® ;S,e o se*rv±dòr\( regularmente n o tifica d o ,-  deixar de
comparecer ;s em-'motivo- ijusto^ o- p res iden te  comunicará

, ■ o f a t o ■á o ‘ chefe> da fe ja r t iç a o  onde aquela t iv e r  exer
■ ■ o lc io ,  ;para. as p fov id en ç iae  c a b ív e is ,

Art® 224 2 -  As péríc .iae  Berãò rea liza d a s , sempre que p o ss íve l
• pç>r p e r ito , o f i c i a l  ou. fu n c ion ário  púb lico fniunioipal

• • ou ss-tadnal que. t i v e r ■h a b ilita çã o  téon ica*

§ 1® Inex:)sfcindo p e r ito  o f i c i a l  ou fu n c ion ário  público naa. 
condições de' que- trái»-. es te  a r t ig o ,  'o* èxame será rea 
i iz a d o  por pessoa- idônea-, -escolh ida, de p re fe rên c ia  
entre as-qúe tiverem  h a b ilita çã o  técn ica , • •

§ 2 ® -  HeesECLvada * a ■hipótese- de .p e r ít o  o f i c ia l ,  os demais
prestarão-pèran te  o presidente, .da. comissão, c compra 
jmisso de be"ra~e7*í Íêlmente.-, d e sempenhar o- encargOj-r- súb 
p en a 'd e 'resp on sab ilid ad e . . ' , - ■

§ 3'a -  Desde que a ca rre te  deBpesa, a rea liza çã o  àa períc ia .

por perito .'nab  o f i c i a l ,  depende de autorização prévi 
dá ‘ aut ô r i  dad e .comp e t  en t  e . *

Art® 22^2 — ÍTenhum documento s e rá . anexado aoo autop, sem despa *
' cho do p res id en te , ordenando'a juntada, •

11 , * ‘ N
Parágrafo Ünico -  86 poderá ser recusada a anexação de documen

to.. por decisão fundamentada.

ArtQ 22̂ -2 .-' .Identificado- o responsável* e apuradas a natureza e 
exis-nelia das ir re g u la r id a d es ,. a comissão re la c io n a 

rá as in frações  a .ele a tr ib u íd as , fazendo remissão 
aos documentes e , depoimentos e às oorrespond^entes 
fo lh a s  dos autos. •

Arts 227.® -  Cumprindo o .d ispôsto  n o -a r t ig o  a n te r io r , o preBÍdei 
te  da comissão determ inará a c itação  do ind ic iado ] 
ra  no prazo de dez dias-, apresnntax defesa, sçndo • 
-lhe facu ltada  v is ta  do processo- na -repartição. .
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§ 4 8*

Arta 22? ô -

Arte 229? ■

A r t 2 230Q 

§ 19

§ - 2 2' 

A rt2  2312 

P arâgrà fo

A r t 2 232Q 

P q rág ra f o

-3-2-
No caso de &ótá ou mais* In d ic ia d o s ,  o p razo  se rá  comum 

’ e do v in t e  d ia s  ‘
fiando-Be. q- ‘;in ,d ic iac io• em lu g a r  in c e r to ,  sepá chama-

* arado por e d i ta l , " ' . com "o .prazo de quinze d ia s .

■ o e d i t a l  1 que .ae  r e f e r e  o p a rá g ra fo  a n t e r io r ,  além 

■;dè p u b l i c á lo  no órgão- ‘ o f i c i a l , s e r á ’ a f ix a d o  em lu g a r  

'a c e s s ív e l  ao' p ú b l i c o , no e d i f í c i o  onde a comissão .ha- 
b itu a lm en té  ;se r e u n i r .  - '

* , “ /  * V

- M ediante reqUQrimeht.o do in d ic ia d o ,  %rb p r a z 0 da defeBa

poderá  e e r  p ro r ro g a d o  p ç lo  dobro, para  d i l i g ê n c ia s  r e  

puta'da'8 im p r e é ç in d ív e is  ;• /_ ' ‘

-■ No- caso de. in d ic ia d o  r e v e l ’, s é r á  des ignado para  de fen  

‘ d e - l ò  um. fu p .c ío n é f io ,  sempre. que p a s s í v e l  da mesma ■ 

•c lasse  e r o a t e g o r ia .  .■ - * ■ . <i i . ■ . . , . - . • * •. - r  ■ •
- Com a d e fe s a ,  o . in d ic ia d o  o f .è re ce rá  ae provas que t i 

v e r  podendo a inda , fG qu ereryaB  d i l i g ê n c i a s  n e c e s s á r i 

as h comprovação- d e s u a s  a le g a ç õ e s *  . ■ .* . i  '

- Recebida--a .d e fé s a  de todos  ’ in d ic iados -  e r e a l i z a d a s  .a 

d i l i g e A c ia a , ; ;  ,a com issão ’ e la b o ra r á  o r e l a t ó r i o .  .

-  Ò re lã tó r fb ? ' 'c "õ n c lú irá  p e la —in-o-e-en-cia o,u- .responsab i
l idade -  dos;, in d ic ia d o s ,  indicando-, n es te  câso , as d ie  

p o s i ç õ e s ’ l e g e i s  . . t ra n sg red id a s ' e propondo as pena lid?  

des c a b ív e is , .

-  Na‘ h ip ó t e s e  de', pre ju í z o  a 'F a zen d a  P á b l ic a ,  o r e la tó -  

- r io  d e te rm in a p á - o seu montante e in d io a rá  os modo.s > 

r e s s a r c im e n to .

- C ònc lu ido- ò-:r e l a t ó r i o  j, s e rá  o* p r o c e s s o 'r e m e t id o  sob 

p r o t o c o lo ,  à a u to r id a d e  .que determ inou a sua in s ta r  
ra ç ã o ,  pa ra  d e c is ã o  no p ra zo  de t r in t a ,  d ia s .

Ünico -  Não d e c id id o  o p ro c e s so  ílo p razo  e s ta b e le c id t
- / *

n e s te  a r t i g o  o in d ic ia d o ,  s a lv o  o caso de pr; 

s ã o ’ a d m in is t r a t i v a ,  reassum irá  automàticarnen 

o e x e r c í ç i o  do cargo ' ou função se d e le  .-es t iv  
a faa tadQ j

~ A au to r idade , a .quem f ô r ’ rem et ido  o in q u é r i t o  propo 
a quem de d i r e i t o ,  no p ra zo  de t r i n t a  dias., as san 

çÕes e p r o v id ê n c ia s  que escaparem à sua competênci

pinico — Havendo- maIs de um in d ic iado— o—dlvers-idade-
8ov»-ínãn- à. autoridade, competòr
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para a imposição da pena mais grave.

Art$ 2 339 -  Pm Qualquer fase do in q u é r ito , ’ será- perm itida a in 
tervenção de advogado con stitu íd o  pelo indiciado^

Arts 23.Í.S —-.O’ funcionária  "in d ic iad o  em in qu érito  adm in istrativo 
■ só poderá se r exoherqdo, sé mão•reconhecida a sua i 

, nocenc ia  „

Arts-/>3^9 *<■ Tratando-fse de critóe , ' ã autoridade que determ inar a 
instautaçao dq processo adm in is tra tivo  comunicará o 
f i t o  h‘ au toridade .''p ò lic ia l*

Parágrafo TJnico' V erificada. no curso do in qu érito  a ex is tên 
c ia  de crime;, 0 p res iden te da comissão c o muni 
cará 'd fa to  ã autáridade que • determinou a sua 
-instauração, pára os f in s  p rev is tos  neste a r t i  
go.

A r t2 2362 ^ A 'd ec isão■ qua reconhecer a p rá tic a  de- in fração  cap i 
'tu lada n a ' l e i  panai determ inará, ■ eém preju ízo^de a~ 
p licaçao  das'..sanções- adm in is tra tivas , a remessa-do 

. inquérito., ã autoridade competente fiçando tras lad o  
óu„ aixtos suplementares' na, rep artição *

CJÇPITUIO- I I  

m  BEVTSXO

Arts 237.Q — qhálquer'tempo, poderá -ser requerido a r e v is ã o  dc 
in qu érito , a d m in is tra tiv o , dè que haja resu ltado  pe
n a 'd is c ip lin a r ,  quando forem  aduzidos fa to s  ou .c ir  
cunstâncias capazes de . ju s t i f ic a r  a inocência  do r 

’ querente*

Parágrafo TJnicò — Ira tanào-se  de. fu n c ion ário  fa le c id o , deeapa:
c ido, ou incapacitado de requerer, a re v is a  
poderá .ser s o l ic i t a d a  por qualquer das pess 
as- constantes do assentamento in d iv id u a l.

■ A rts  23Ô2 -  A rçviBão tram itará  em apenso ao in qu érito  o r ig ii  
rio.-

~~ ArtQ- 2395- Raq^cons u itu i fundamento para rey isao  a simples 
gação de in ju s i i  ç a ' da—p enalidade, _

■ Art® 2-4ps, -  0. pedido.de rev isão , devidamente in stru ído , serí 
rig-ido à autoridade que houver determinado Q aP 

—çãoIjiáG jl^iálidade e -encaminhado por intermédio 
—xãr ’ ari'narreRaáQ^daT^admifiiatTá-ça0.Lde_geqqoa l . -*



§dpQ -  Quando: a'ptén&JLidade- houver s ido imposta por d ir e to r
de- rep a rtição , o. pedido de, rev isão  será d i r i g i ’'.̂  d i 
ret&niehto ao Snr. P r e fe ito ,

22 - 'Com pete ao D i r e t o r  de A dm in is tração  in form ar o p e d i  

do e ap en eá - io  aos; àutos do in q u é r i t o  - o r i g i n á r i o 0

A rt2  2412, ~,.,Se deçlcLiir" p e lo  cabim ento do ped ido , a a u to r id a d e  

d es ign a rá ' c ô n i is é ã o c o m p o s ta  de .três  func.ionápics 
de c a t e g o r ia  igual'- ou s u p e r i o r . à, do fu n c io n á r io  pu

n ido  jp a ra / p roced e r  q r e v i s ã o  do -- inqu ér ito .

Art'2.242- Sapa,o ap licadas, à r e v i s ã o , 'n o  que f o r  com p a t íve l ,
as normas r e f e r e n t e s  áo in q u é r i t o  adm in is tra  t i v e ,

A rts  242-e -  Conolui-da a r e v i s ã o ,  s e rã o  00 autos- rem etidos  b au
to r id a d e  pompetan-tp p a ra , no prazo; de t r i n t a  d ia s  

p r o f e r i r  a d e c is ã o ,

Art9 244a • -  Rec.onhéçida a- - inocênc ia  do- fu n c io n á r io ,  -será to rn a  

da sem e f e i t o  a p e n a l id a d e  im posta  r e s ta b e le c e n d o -  

se todos,.*os d i r e i t o s  por; é la  -a t in g id os *

. V I  T ü L O /VII

DAS ;ÍDÍ^ÕS^8sS-Y3^K;IS^.T ÍÍp& ITO RIAS.

ArtQ- 2452 -  Mantida* a g ra t if ic a ç ã o -p o r  decên io já  concedida, a 
g r a t i f ic a ç ã o  adicional* por quinquênio- p re v is ta ' no 
iart,.  ̂1 -6-22 sòrnepte sérá devida a p a r t ir  da v igên c ia  
çtq.s t  e Es t  atut o ,

Parágrafo .Ünico -  Para a concessão d a 'g ra t if ic a ç ã o  ad ic ion a l pqi
quinquênio, será  computado o tempo ,de se rv iço  
prestado* p e lo  fu n c ion ário  anteriormente a v i 
gência da presente l e i ,  com exclusão do p erio  
do já ppntado para e fe i t o  da g ra t if ic a ç ã o  por 
decênio.

A r t 2 246a -  Para os e fe ito s  do 'd isposto  no a r t 2 57a deste JBota- 
tu to , o funcionário* b en e fic iad o  p e lo  parágrafo 22 
do a r t ig o  229 2 da C onstitu ição Estadual contará n 
'cla'sse--a--que,--fcx^^acjurporad0, a soma das seguinte© 
parcelaB*
X. — o tempo de s e rv iç o  _ oorraôpondente às funções c 

vinha desempenhando desde 14 de maio de 1 9 6 7 , £ 
-&-jiadb.a_ da incòrboração ao-Quadro Permanente;
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I  - 
:IP •

"d temp:» -de- s e r v i ç o  r ç i a t i v o  à c la s s e  em que t i 

v e r  sid-ò In corporado , ‘

A p l i c a r - s e  rã. a l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s t a  aos s e ^ ’ 

d o re s  í
.adm itidos tem poràriam ente p a r a  obras ;
_ con tra tados ' p á r a  fruições de n a tu reza  té cn ica  ?u 
’ e s p e c ia l i z a d a .

Parágrafo’.'tfhícb, -  O ato .cfe admissão ou oontrato do se rv id o r .* * *
moncionarSp' sempre 9 do tação  p e la  qual deve** 

r á . .c o r r e r  a despesa .
Art.2 248’2 -  O . fu n c io n á r io  cand ida to  a c a r g o 1 e l e t i v o  que exer 

c e r  ca rgo  ou função de c h e f ia ,  d i r e ç ã o ,  f i s c a l i '  
zação. q u .arrecadação  s e rá  a fa s ta d o  d o ^ e x e rc íc io ,  
.com ,d i r e  d tp ' à 'V enc im en to  ou remuneração, desde 
a data, em. qup f o r  r e g i s t r a d o  peran.ie a J u ô t iça  
E l e i t o r a l ' a t é  o. .dia s e g u in t e 1 ao do p l e i t o ,

ArfQ 21QB -  O ,fu n c io n á r io  ■ e l e i t o  senador* .deputado - f e d e r a l  

ou deputado à. Assembléia. L e g i s l a t i v a  do Estado 1 

a fà a ta r -s -e -á ' do e x e r c íc io  do cargo  ou função  dos 

de a..data da ex p ed içã o -d o  d ip lom a a té  o i n í c i o  

da. sessão, l e g - i ç l  a t i v a ,  ‘ sem perda  do vencim ento

ou 'remuríeraçaói

A rt2 2502 -  são -contados em-dobro para a fe ito s  de 1 aposentadp 
r ià . e  d ispon ib ilid ade ' os períodos de fé r ia s  d e i-  
'xadoç de ""gozar ■ a tê ' a Idat.a da . v ig ên c ia  deste. Esta 
tuto.-

A-rt® 251Q ~ Os s e r v id o r e s -q u a ,  em 15 de maio. de 1967, conta
vam mais dè c in co  ( 5 ) anoa de s e r v i ç o  p ú b lico  
ocupavam, m ediante p rov im en to  a qua lqu er t í t u l o  
carg03- d s o la d o s  qu e -por  f o r ç a  do a r t »  2082 da 
C o n s t i tu iç ã o  do EBtado de Pernambuco, .devem se 
o rgan izados  em c a r r e i f a ,  s e rãò  a p r o v e i t a d o s " ne 

-novas o a r r ^ i r á s  c r ia d a s ,  ,em ca rgos  cu jas funçÕí 
' .se j.am -correspondente^ ’- àa qu*e fvinham'desempenha 
ü q u s lá  d a ta .

A r t -2 252a -  picam r e s p e i ta d o s  os d i r e i t o s  já  ad qu ir id os  pe 

ocupantes de cargos  í

I  -  de d i r e ç ã o  e de c h e f ia  das r e p a r t iç õ e s  pú3 

cae a que se r e fe r e m  os a r t i g o s  1922 da- C 

t i t u i ç ã o  do Estado de 1947, e 1992 da- v i g  
C o n s t i tu iç ã o  de Pernambuco;

d l  ^ v i i 7a3r-íodos.,_a__aue ss r e f e r e  .0 a r t 2 177 de 

t i t u i ç ã ó  do B r a s i l .

A r ts  253° -  0 V i g i l a n t e  M u n ic ipa l que se in v a l id a r  d e f in

menta -cm .consequência de a to  p ra t ic a d o  no cu
ment o~BTõ""~devar--aísãdmomLQvidò aooiuel c  1 jeAr.ão. i 

P r - -  .....'
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tament,e s u p e r io r  p e lo  p r in c íp i o  de merecimento-, ç 

crooeontadc oon cs v en c im en to s■ e vantagens do cargo?

— v J^ragrafo  fe ic o  -  A promoção, de que tra ta  este a r t ig o  não s e r i
considerada,-para. e f e i t o  da a l t e rn â n c ia  dos 

. c r i t é r io s '  de promoção.

Art.Q £*54,Q -t F íc e - assegurada; pensão e s p e c ia l  aos b e n e f i c i á r i o s  

de fu n c ion ár io !-  in t è g r a n t e  do S e r v iç o  Guarda e Se

gurança M u n ic ipa l q u e v i ê r a  f a l e c e r  em consequên
cia-.de fe r im e n to s  r e c e b id o s  em lu t a  con tra  m a l f e i 

t o r e s  , ou de aoid.eht-es- em s e r v iç o s  , .pu*de m o lé s t ia  d e 

c o r r e n te  d e 'q u a lq u e r  desses  casos,

Par.hçrafo JÜhlco * A pens§o e sp ec ia l de que tra ta  este a r t ig o
mada à-que oou-ber p e lo  órgão de p revidência^ , 
será ;de responsab ilidade do M un ic íp io ' e . equiva 
le rá , ao venc-imento op remunera cão- in te g ra l do 
fu n c ion ário  fà lé c id o .

A r t Q 2?5Q -  A pensão e s p e c ia l  de  que t ra x a  o' ar-cigo a n r e r fo r  ê 

e x t e n s iv a  a, f a p i í l i a  do fu n c io n á r io  que v i e r - a - f a l e 
c e r  em con sequ ên c ia -de  ac iden te-, ou a g re s sã o 'n ã o  pro 

.Vocadá.' em ra zã o  -.de--serviço,

p a r á g r a fo  . t íh ic o '- “ Qo'nsiâeram-se. f a m í l i a - d o  funcionário ,-., para os

f i n s  p r e v i s t o s  n e s t e •a r t i g o ,  as pessoâb r e l a 

c ionadas no a r t ig o -  1492 d e s te  E s ta tu to ,

ArtQ 2.56° — Ào fu n c io n á r io  ex -com baten te  .da Força  E xp ed ic ion á 

r i a  B r a e i le . i r á ,  da Força  A érea  B r a s i l e i r a ,  da Ma . -  

r in h a  -de Guerra e .Marinha Mercante ' do B r a s i l  que 
tenha p a r t i c i p a d o . e fe t iv a m a n te  de operações b é l i c a s t 

na Hegunda. Guerra M undial, são assegurados os se  -  

g í i ih te s  d i r e i t o s  :

I  -• e,stab.p idade  j
I I . -  a p o s e n ta d o r ia  com -proventos in t e g r a i s ,  aos v in -  

t e ' e  c in co ,anoB  dé s e r v i ç o  e f e t i v o ;

I I Í  -  a s s i s t ê n c ia  m édica, h o s p i t a la r  e edu cac ion a l , 

se- c a r e n te -d e  .rúcurao o fu n c io n á r io  -e nao con

ced id a  p e lò  r e s p e c t i v o . órgão de p r e v id ê n c ia ;  

IV -^ p r ^ fè r ê h c T t t ,  dentr.o - d.ps- programas h a b i ta c io n a is  

.da. M u n ic ip a l id a d e , ha a q u is iç ã o  de im óve l r e s i 

d e n c ia l ,  -se ou tro  não p o s s u ir ;
V T- prom ççaó, _.após q i n t e r s t í c i o  l e g a l  - e- se houver 

va-ga-í
Prafeilurk Mimtnirta. //<• i
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■1 ° ;A. prova da-partic ipação  e fe t iv a  em. operações b é l i 
cas s e rá ' f.ornecida p.elos M in istérios  M ilita r e s , de 
acordp ooni as exigências* contidas na le g is la ç ã o  f-e 
,'deral.

§ 2 a* -* A pro-^a d.é íe r  serv ido  em a ona de aguerra nao autor 1 

z-a o gozo* dae> vantagens- p rev is tas  neste a r t ig o ,r e s 
salvado o; d isposto, no a r t ig o  1 7 7 .-, parágrafo 12  da 
Qdnstitu ição do- B ra s il,  e p d isposto no parágrafo 2 a 
do a r t ig o  1.2 da Le i Federal- n2 5315 *de -1*2 de setem
bro- de 19 .6 7 .

§ 3'°' -  0 ‘ fu n c ion ário -só  poderá ser b en efic iado , em .caráter 
p re fe re n c ia l córa. a promoção.a que se r e fe re  o iten  
V r uma vez., . nas súbseqúentes a p re fe rên c ia  va le rá  
apenas-, em .igualdade' de condições de merecimento ou 

• antigu idade*

$ - A  promoção p re v is ta  no item  V-deste a r t ig o  n ã o 'in  -  
f lu i r á  na-al't.ernáção ds. que tra ta  o a r t ig o  42 2 dêe- 
te  Estatuto.

Axt2 2 5 7 a — Ao funcionário-* e l e i t o - o u  nomeado P r e fe i t o .  M u n ic ipa l 

f  i c a  assegurado o d i r e i t o ' d e  dptár,., p e lo  vencim ento  

ou - r emuneração do. s éu ~cargo"' èf  e t i v ò .

Ari'5 25 3a '- -  E assegurada .ao.-funcionário o d ire ito  de associação 
para defesa, assdsbência e representação coletiva* da 
classe, inclusive perante.os poderes públicos.

5 I a Sb.mente. poderão' rep resen ta r .coletivam ente seus as
sociados perante’’ qs órgãos municipais as entidades 
rep resen ta tivas  ,'dos fu n c io n á r io » que tenhsmpersona 
lld a d e  ju r íd ic a .

§ 22' -  A repres.entação por parte das entidades de c lasse
nãò Impede que o fu n c ion ário  exerça diretamente qua 
quer ato de de fesa  do seu d ir e i t o .

Àrt 2 25*92

Art 2 26"7 e

o

E-p ro ib ido  ao Poder Executivo, -dem itir, . t r a n s fe r ir  
òu por' em d isp on ib ilid a d e  quálquér funcionário  no 
período oomprsendido en tre três  meses antes e se is
mas_esL_dapnis- das - elel-çrões—estaduais" e ̂ lÉüníçlpaís

0 d ía  28 de putubro-, se rá -d ed içad o  ao se rv id o r  pú b li 
co m unicipal.

Ĉfi-feríu, P)

S ^ v lA
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Arte 

Art 2

2G12 -  0 presente^ Sata-frutcr'entrarei em* v i g o r  na duta de ::ua j-ubi L-
caçãd..: '

2622 -  He-Vogam-a/e as diapo.aiçoaa • ern -contrcírio r.gaealvuda ü Le i ' 
■ ■ n-Q;'4.625,:-'de Q7..da ,[Junho de 1963.

P  (VJ í ri V '
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'A g ra t if ic a rã o  p re v is ta  no ítem~V“do a r t 2 157 
Incorporada ao. vencimento- do .funcionário, para efe~: 
de aposen tadoria .. guando-percelida- ininterruptamen- 
durante doishnoso

GDCÇlü V I I

Das Cotas-Parteâ; d e .Multa e das Percentagens

Á r t2 ,166'S r-; -Aa cotas-pártec- de multas e as percentagens serão 
.xadae .emrlúl./e-M e tornam..de vidas ..após o recolhimenj 
-dnt.esralldsslim po'rtâncias resp ec tivas  aos co fres ' pi 
.blip.os-f.em .-caráter 'd e f in i t ív p •

Parágra fo  :tTni co • -  As., cr taa-jp artes., de,., multas . na o . ,1 n tf.gram- aVrenn
.'racSd‘ do fu n c ion ário  .nem eerriraoZde^ las  e ut 
o , c^ cu io^clos .pToventoB ■.'üe::auosentaacma';

-CAPÍTÉTLO' n  

Pau Concessões

ArtQ 167 2 ' -  Sem pre ju iz  o:^o 'vencim ento  ̂ ‘'remuneraç-ão ou de  qUàlc 
d ire ito '.o 'u : vantagem,'- ;o funcionário  poderá f a l t a r  . 
s e rv iç o  atá o ito . d ias consecutivos/ por motivo de:
I  ■- casamento'

1 1  -  f ' . .ecicl.Gnto da conjugu pa is , f i lh o s  ou irmãoe

A r t2 168 ü. -  S'er^ concedido- transporte , à fa m ília  d o* funcionário  
le c id o  np desempenho de s e rv iç o  fó ra  da séde-do. ae 
traba lho P

A r t2 1692 -  ?V fa m ília  do fu n c ion ário  fe le c id o  _serái concedido o 
x í l i o  fu n era l,' corre3pondênte a .um môs de vencimen 
-r-or.uneração ou provento

§ l 2 — Em caso de acumulação* Q^pâgamento do a u x ilio  fune 
corresponderá .ac /yenc-^ento ou remuneração do carg 
de- maior padrão ou n ív e l  exercido pelo funcionário

§ ,2& -- A desp^anlcom a u x i l io  funera l correrá  à conta de d 
çnq orçamentária p róp ria .

§ 33 0 pagamento dò* a u x íl io  fu n era l obedecerá a process
sumário, ^que-.-deva-rá-'-ser-concluidd ncy prazo de quar 
ta  e o ito . horas da apresentação do- atestado de óhi 
incorrendo r em pena de suspensão- o responsável p e lo  
tardamento

..Art-ih-lT-Q-2—--- .0-venctmeuiro v •; • a remuneração e o provento não so fre

.TAfA
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eacontos, além dos autorizados em le i  ou regulamento

A rt2* 3.7 1 2 '— -Ao funcionário^ matriQulad'0 em estabelecimento-.de ensi 
rio médio ou'superior será concedido, sem, prejuízo da 
duração semanal do trabalho, um horário que. lhe peimi 
ia  a ' frequência* às n-ula3 , bem'como ausentar~ee do ,ser 
viçq,,sém  prejuízo do vencimento e demais' vantagens , 
para submeter-eè a prova ou'.exame, mediante apresenta 
ç&o de. atestado- fornecido- pelo respectivo estabe lec í- 
íiient'0.0

A r i2 172® -  0 ' Proieito^pbçferá cpnf e r ir  .prêmios.- ao. f 1unçionárioiaui- 
tor de ..trabalho consid.erad0 [,áa. interesse. púb.lico: ou
do, utilidade -para a administraçãOo

Art2 1 7 ."*2 -  0 funcionário poderá Ser cont ratadono  interesse do.
serviço, para função ’ técnica ou* especializada, j.ob 
■0 regime da leg is lação  /brabalhista#

5 l 2 - .  0' contrato não poderá ser prorrogado- e terá a duração 
máxima de d.ois anos

§ 22 —. hnquanto durar .0 contrato fic a rá  .suspensa a relaçãcT 
éstatutária , -excetuada a' aplicação dag normas conti — 
das- nos ■ títulos. Y-e Y I d ê s t è  .Estatuto*

§ 3Q — Findo .0 prazo d’o contrato será- assegurado ao funcio-, 
nário o d ire ito  de reassumir o seu cargo efetivo, con^ 
tando-se -para.,todos 00 e fe itos lega is  Qxnespéctivo tem 
po de serviçOo ‘

A rt2 1 7 4 2 -  0 funcionário poderá ausentar^ss do município para es-* 
tudo çu missão; o fiç la l,^dêsde  que autorizado pelo Pre 
fei tç*  ’

§ l 2- — A.ausência não poderá exceder de dois anos e, finda a 
missão o f i c i a l . ou;estudo, sbmenté decorrido igual pe~ 
r.íodo seráxpermitido nôvò -afastamènto

§ 22 -  !'Ta-*hip6tese. de estudo, a autorização estará condicio
nada à correlação com a atividade ,_jque—exerce^o«"funci^ 
•nário-e*"a 'comprovação da -frequência c aproveitamento.

§ 3 ° — Autcrisádo 0 afastamento, o funcionário assinará termo 
de*- compromisso, obrigando-se a prestar pelo. menos-‘dois 
anoa .'3  ̂ g orvir;0 . à ad m iniat,inaãn^-muiTÍciniÍlT após., a :con- 

"Uritĉ ãÕTbi o curs o.
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aAÊTTüLO X

Da* Aasísiênoia g .da Presidência.

Arts 175 9 -  o Ifa iic íp io  pçderd prestar' assistência ao funcionário  
e^su a ‘ f  amíl ia *,

s A r t E n t r e  ug fotmàs.jie ..assistência, in.cluem.-3e :
* - * * . . , * . * *

-  asais tbn c±a\‘ mé-d ±c a - d an tá r i a »f  hosp ita la r  e ■ a l imen-
far,.*^alánr:'de;.. outras ■ “julgadas ne ces.sárias, inclus i~
y.elíeial sanat brios-ve cre che s ,*

IX^«S'previdencia; sèguro & assis
111^“ "flnorLçiamèntp-para a quis içao de imóvel'.destinado'

a ; -ré sidere i a ;
, * , ■ * 1̂*’ ** p f • - , • ■ ^ ■

rv c.*-j*cnirsos de aperfeiçoamento e especialização p ro fls -- 
;sionalj ‘

V -  centros de-'aperfeiçoamento* moral, socia l e culto>*- 
r a l  .do fpn-c.ionário e fam ília, fóra das horas .'-de 
trabalho *

A rts 17?° -  Deis espebiais,estabelecerão os planos e as condições 
desorganização e funcionamento dos' serviços assiatna- 
cia is  ‘ noa' funcionários 0

tencia

' CAPÍTULO X I

Do D irc jito  d e-Petição '

A rts  177Í9. — .33 assegurado no fu n c ion á rio  0 d ir e i t o 'd e  requerer oU 
rep resen ta r ,

ir t®  1752 -  0 requerim ento ou reprehentacão „será d ir ig id o ,  por in 
term édio da autoridade a que' 0 fu n c ion ário  e s t iv e r  d i 
retamente subordinado,x:qúe o encaminhará ao P r e fe ito  
para d a c ld í- ia 0, ‘ .

§̂ -T9 -  A autoridade arquem fõ r apresentado 0 requerimento ou 
a representação ,encaminha-lo-á, no prazo de déz dias 
devidamente .informado para decjs ão p_.„que —ser'á^dad0} no 
prazo de t riuta_;dias—a7'Obhtar do recebimento, ressalva- 
'dá a*necessidade de d iligen c ia  quando 0 p razo -se , in i  -  
ciará do conhecimento da ccnclunap da d ilig en c iaa

3 — 35a decibao caberá np. praze dç^ixinter-diaíT, pedido . de
r  e c om 1 a e r  a 1 p o d ò ■ n e r „ ,v 01: cvn ̂  ̂

r M 8 lQ *v  S e r á - c o n s id e r e 

is
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epontear- da dâf.à do seu recebimento pela autoridade 
competente,-para' decisão, salvo em caso que 'exiia  a 
reollzàçuo de““Sil^igência -ou parecer especial.

Xarágrago- !0hico. íTo caso de d iligência  ou parecer especial, o
praze' previsto- neste artigo sçrá e.oraBcido de ma 
■■is .quinze di-as/improrrogáveiSo

ArtQ 1822 — o iuncionário* de.cai do d ire ito  de p le itea r  na esfera  
adminis t f a t i v a '
I  — emi c inc o .onco , quanto a os*" atosJdeTqúe .decorra per

da do cargo', do.- vencjjaentoai:£fUlyentagezL3->'pecvinM- 
v ie b , ou\ coe p aoao d'e' auo&entad ori&líouídisp o n i l i l t  

. dades

XI - enu;cantq^a^iat,el i  a s , nos ‘demais.ãcaeos'

Artc iR ^ Q a r q i fa g õ s r  Sár^^pXfeiíearlnaf esfera, adminiatratAr/á#̂ bV.pe- - J " • * <■' '/'j *“"*
d ir  recofís.ider^.ção serão c o n ta d o s .p a r t  j r  da. publioaM 
çãoj/no órgão o f ic ia l ,  do ato ou decisão .inroiignados ou, 
quando de,natureza reservada, da data da ciência do In 
teroasado.

Art9 18é0' -  Gontar-se-ãp por- dias. corridos os prazos "previstos nêsi 
te Estatuto»

Parágrafo Ünico -  ITão se computará no prazo o dia in ic ia l,  prorro-
gando-QG o vencimento que incidir- em sábad,o^do r
iuingo.çu feriado, para 0 p rim eiro .d ia^útil subsej 
qvion i/S« *

T Í T U L O

DO TffiC-HE DISCXPLINAK 

OAPlCULO I  

DA ACTJTÍULî ãO

Art2 185°. -V íl* vedada a acumulação remunerada, exceto:

I -  a de lu íz .e  um cargo de professor ;

I I  -  a^de -dois cargos dc profesoor; ’
X IIr— a-do"ujm-cargo";do~prõfv̂ s_ad'r“Uom~outrp™_tácnioo ou . 

en iific c  f
IT -  a -de- doiv cargos privativos de médico,

§ 12 — 2m-.qualquer, dos qasos -a-acumulação--sòmente * á oermi— 
tldd  quendõ Tia .ia correlação, .cio -matérias e- com



§ 3)

Artfl 1852

JOPtB. 18B»

Parágrafo

Arte I8$a

-  ,A. pròibiçãó de r.cumular ae estende a cargos, funções 
ou- empregos ca autarquias, -empresas p ib licas e soci
edades. -de'"ecoiiôinia- mista- < ■ - .

Ii- ’ * * >* * / *- * , ' - , 1 ; /' >
f- -  A proibição ■ de dfeumular■ proventos não ae aplica aoa

J ■ * h 1 ' ' / • d ' •
aposentados, quanto ;ao' exercício de mandato eletivo, 
cargo cm Comissão; oú contrato .papa prestação de ser
viços 'técnicos ou especializados. '

-  C funcionário-não-, poderá exercer mais de uma função 
grçitif i  cq.fi a t. nem'.particular . de mais /de um órgão de 
dõldbore*ção/.coi;etiyaysrilvc-neste tíltimo* oaoo, grUandc fo r  
membro nato0

V e r if icada em processo adm inistrativo: acumulação'.'oro-t
\......V - '• • v '  mrt' *
□ ida e • comprovada a "boa .fá, o funcionário cobarCupor 
üm doo cargos 0 '

Ünico Provada a má-fé, o funcionário perderá todos_ os 
cargos 6

CAPIlUXO• JI

DOS LÊVERPS'.

São deveres'no-funcionário, além do desempenho das ta -
réfaB cometidas- cm razão ,do cargo ou função:
I. -  assiduidade:

I I  -  poiríruclldada';
I I I  -  d iscrição ;
•IV -  urbanidade;
V -■ lealdade ãs institu ições constitucionais ;

1 VX -  obediência as. ordens gyperiqresJ;\ exceto quando 
manisfestantes ile ga is ;.

V II -  observânciahàs>nornias lega is  e regulamentares;
V II I  -  leva r ao -conhecimento da autoridade superior i r -  .

' regularidade de que t iv e r  ■ ciência em razão do car
gQ õu. função; . -

IX ze lar pela economia e conservação do -material aue 
lhe f  cr_cpn fiadLo_>

X ~ providenciar para que esteja sempre em ordemã no 
assentamento individual’ a eua declaração de famí
l i a  :

^X' -  _at e nd e r  nr oht àmeht e _Asjnoeqnea-iç-õ e&—■ d-ef-e a-Fr̂ ri vc
Fazenda ■ PiiblieR- -p- ^ * j

- i ? _
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“X Í I  -  gu a rd a r ia igü o  sobre documentos- e fa tç s  de ;.que .
tenha cõnhecimento em-rafãn do, oargo ou ■função.

cÀ J lic ix a  u i
■Des r r ò íb iç ls o

■® ArtÇ I8$a -  Ao funcionário .6 proibido;
I  -  exercer, s^jóiuiaiJ.lvanente, dois ou mais cargos ou 

.funções p á iü icá s r sa lv o  a s •exceseões p rev is ta s  em 
l e i j  •

IX  - re fe r ir - »e e  d'e* modo d ep rec ia t iv o  ,.|èm informação. , 
parecer cu despacho .às. .autoridades- du atoe 'da ad- 
n ln io tração  -pdblica  'uodéndolporém* em/trabalho Ia s -  
siendo ■ crit±òá~l*os~do canto^de^vista d ou trin ário  
ou da organização do serviço,.;

I IX  -  r e t i r a r , ’ sem.'prévia .au torização :da autoridade- com
p eten ie , qualquer documento cu- cb jcto  d o .'rep a rt i-
' ’.pao;

XV -  promover nmuiisíetaçaò', de . apreçol__pu .desapreço e
fa vo r  oii'ourar' btr~'subsorever l i s t a  de .donativos no 
ruubLrrbo- da.' rep à r i içao \

V -  v a le r -s e  ào çargo ipara  lo g ra r  p rove ito  pessoal em 
doir.lnonio d i d ig r id ad e  da fuaçno?

Y I -  c o a g ir  or a l i c i a r  nuboro.iuádos oom o b je t iv o  de 
natureza p o lit ir o -p o jf-h ilá r ia  i 

V I I  -  p a r t ic ip a r 'd e  gerencia  ou administração de empre
sa com ercial ou. in d u s tr ia l;  r s  a lv o ’ em órgão da.ad- 
n h n i.o t r ; to p lb l ic a

V I I I  -  exercer comércio _ou ip a rtic ip a r de sociedade comer- 
ni n l r 'excei^rro-onio ac io iv ja ta , c o t io ta  ou oomandatá- 
r i o ;

. X  ̂ -  p le it e a r l  como procurador cu intermediário, junto 
iet^-repartições, pub licas, salvo quando se -tra ta r de 
■percepção de vencimento, remuneração ou vantagem 
de parente consanguíneo-o\r"ãT3S.até o/segundo gráu; 

X -  p ra tica r -usura em qualquer dê suas formas j •
XI -  receber propinas, comissões, presentes ou vantagens 

' íde qualquer espécie, ém razão., do. cargo ou função i
X II cometer, a c.cssoa- e_aixanhia— f  óra dos

"cao os p r e v ia  to a  , em .le-1^.p, .desem penho■’ ri 
lho. —UJ "   ------------- '—



A rts  1,09 c 

Ar+fi 193 .®

XTV -  - a c e it a r  com issão  1 emprego- ou p e n s ã o 'd e  governo est

',tra n g e ,iro 7 a eia p rt^ ir . a u t o r iz a ç ã o  do P res id e n te  • da

R a p ú b licr. v , . ■
XY: -  c ç lc b in r  ̂ con tra to  ccm- ad m in is tra ção  çs ta d n a l quand 

■ ‘ * . * ?
‘ n â 6 ' o P t  o.r ir- e d c  no. Lo.i ou reju lo ,7\u  -̂o-

.GÁ25?TXtQ -yy ■

Ba PwOByonoabil id ad e

-  Pal.o e x e r p io io - ± 7-roguJ.ar de su a s  a t r ib u iç õ e s  ,o f u n ç io -  
r iã r ío ' rbsp.ouüe c iv iJ .j  -.pomL' o a d m in .is tra tiv e n e r .te ..

-  A ^raspoueàutilidade deoori'e do procedimento- ilnlo
sò> -ou .eii.òc-so.-- qúc im porto -em p re ^ u ía o  a Pr.s-sn.da I lr -  

n ic ip p l pu a te rc e iro s  o
§; 1 '®' -  0 re s s a rc im e n to  do p r e j u i s o  .causado á -Fazenda I ftm ic i-  

p e l  no qué erc.sqs crj Limites dc sè£ i\ro~ f i d e l iã a á c  quan
do b o w e r  e t à f a l t a  de '.nutron bens que r  o apontem  p e 
l o  J n d e n izd ç ã o } p od erá  - ü e r  1  io u id a d o  m ed ian te  . dgs oou-  
to -em  prc3.iaürõq3 m en sais nao; e x cé d e u tco  du d d cim a ' p a r  
"o '.d o  vo b .o in cn ic  cr. • r  e r m o  ro. o a o .do f r n c i c r i r i o *

§■2° --T ra tan do-se  dé dano òe,nanelo c.u terce iros-.responderá-- o 
ivirc IbrT r i  o - perante-a Vp^erOã Vlmio AprC*. em acuo regreja 
p ivu  proposta ;apos tra n s ita r , em ■jul/.jado a d ec isãorou.a a 
úònvar . cçnisnadb a .-indenioar ò t e r c e ir o  u

A rt 2 1923 -  A rosp o.nsauii-ddade p en ei.'' nbrahge. os crim es e n entravem  
çT-cs ■ ^ad^r. ao i u r o l c n á r l c  cct.o tal.,,

À rt  2 19,52 -  A r ^ ã p o n s a b i.  id ad e admio i s  t r a i  iv a 1 r e s u l t a  de ação , ou 
om issão  no desumpendo do car^ o ou funç.uo g "não s e r á  

c l- id id a  p e lò  ressarcim or.-tc do^dano0 *

OAPiTUI-O'

ÍDae: Tjâmirí idadee

A r t 2 19^2 -*'São. penas d is .c ip l luares 1 
I  -  rcoruensao:

I I  - -  iru ita ;
7.17. suspensão;

TV*. -  Jesp.■* +_-iinão de fim ção ;
V* -  demissão i-

V-I -  oaooaçio. de aposentadoria ou d ispon ibilidade,

Paxá «ra fo  ünicó -  A.jenunLex-3^^-e^strn-tp^dee^G artigo nao oxclui 'a-
at-urte c c i *7- ^er ra Ç * . 'po*r. ne-/rl'.i ír^un-i  ̂ -c - -1-



ir ■ - ' le 

c io n a i  o u tra  o.- que não s e .- t iv e r  de im por' p n n a li-  
c( p. d n ■■ fiR. i n  -.'t t ?. v a  .

Á r t s ‘ 19-^2 ■ - N à^ ap lieaçao^ d ás . p.enfís d i s c i p l i n a r e s  s e r ã o  c o n s id e ra  ■*■ 

.das a 'n a tu re za . e ;a g r a v id a d e  da in fr a ç ã o ,  oe danos''que 
d è la  .p ro v ierem  pária o s e r v i ç o  p ú b lic o  e os a n te c e d e n 
te ee- d O: f  une i  o n á ri o „

A r ts '-1 9 í5 2 -  A re p re e n sã o  e rá  a p l ic a d a  p o r e s c r i t o ,  nos caçoa •
de d e s o b e d iê n c ia  .ou f a l t a  de -cumprimento do d ever*

Arts 19? 2 — A'suspensão, ,que não ex.cederd de trin ta dias, serú a
plicada em ,caaoa- de r 
I  — fa lta , g ra re y

2X"*r ro incidancia ' em fa lt a  puniv.el^comla pena de -repre^- 
ensao1

I I I  -  t r a n s g r e s s ã o  do ç lis -p ô sto ‘.nos i t e n s  I I ;  X II U ,  e
£ 1 1  'do a r t  2'180. 2.,

P a r á g r a fo  Ünioo -  _Qoãiído JaouTer c o n v e n iê n c ia 'p a r a  o s e r v iç o  a !p en a
de su sp en éap  p òd orá  ser. c o n v e r t id a  em m u lta , na 
b a se  de cin coen ta* poir ce n to  p o r  d ia  de vencim en 
t o  oú rem unere.cão o b rig a d o  o ■ fu n c io n á r io  a per-* 
m ãnecèr no s e r v iç b o

A r t 2 198  2 -  A d e s t i t u i ç ã o  de. fu n ç ã o  t e r á  p.pr. fundam ento a f a l t a  de 
e r  a ç £ o n 0 ' ounpr iâ ie n t0 . d o d ever,,

A r t 2 1 9 â 2 — A d em issão s e r á  a p l ic a d a 'n p s  c a so s  d ei
I  -  c r im e '.c o n tra  a a d m in is tr a ç ã o  p ú b l i c a :

I I  -  ab an d on e'd o  c a rg o  f 
I I I  in s u b o rd in a ç ã o  g r a v e  em s e r v iç o  ;

1Y- -  in c o n t in è n c ia  .p ú b lic a  e e s c a n d a lo s a , v í c i o  de jo -  
’ gos p r o ib id o s  e e m b ria g u .e ^ 'b a b ítu a l;

Y ’ -  o fe n s a  f í s i c a  a p e s s o a , quando em s e r v i ç o ,  s a lv o  
em le g í t im a  d e f e s a ; ,

Y l  -  a p l ic a c a o  I r r e g u l a r  dos d in h e ir o s  p ú b lic o s ;
Y I I  -  reTf-eláçao de. s e g re d o  co n h ecid o  em ra z ã o  do cargo  

ou fu n ç ã o ; -
Y I I I  -  l e s ã o  aoa c o f r e s  p ú b lic o s  ,e j_ e la p id a s a c u d o  - p a t r i

mônio m u n ic ip a l ;

JX. -  co rru p çã o  pa3-3iva nos term os, da l e i  p e n a l;
- ^ ~ r e in e id ê n c ja  nm' f a l t a  que deu origem  a a p lic a ç ã o  

da .pena- àe suspon-suo' p e r  t r i r i u  d ia s ;

PrdlrJ....... ' . .
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I- -  transgressão ao disposto no item"l dò a r t 2 1892
combinado' com o parígra-f ovdnico do a rt2 1 O7 2 des-te 
E s ta t u t o í

X II -  tlanBgrdss.^o co disposto nos itens Vv V Ir - V II7 ^ II  
X, XI, X IÍÍ, 'XIV e ZV do Artfi 189.65 

X-IÍÍ-'-* Perda d n^.c-tnnalidade bras i le  Ira ?
XIV sessenta' d ias de fa lta s  an serviço, em período de 

doze . muse-s , sem causa -justificada, ‘ desde que 7 .não 
configure''abandono do - orirgo.

§ 12 ^ Ccnsidcrâ-bé* abandono do cargo a,.ausencia ao;aerv: 
ço- sem jPs-ta ’neoisal ' por.■■mais de ; trj.nta'í.d.lnb •• Qonse 
ou b Iv m 0

A rt fi 2Ô09 0-‘-ato dá demissão mencionará a causa; da penalidade.

Ar 12 201 fl i- At aa d id a f a  ‘ gray id ado da f  a l tá , , a . d emIjs s ão -jáiiàrtdó.lifiin- 
d: ame n tada .nos -í t  en o .I -,. V I, t, V11, V lIL  0 l l  do -.artigo 
199? cei-á aplicada opm.a’ nota l!; -a>'bem do, servicolpdbl 

oo”, que constará do respectivo*ato0

Art2 2-0‘22 -  Será cassada a aposentadoria: ou. a disponibilidade nos 
s.cguinte3 casos i
I, — fa lta , pufh£yoL.0PA a pena jdp deTÍsseo? quando- prat 

cáda ainda.no exercício, dõ cargo"nu função; '
IJ aceitação ü e g a l  de -cargo ou função pública,prove 

da a má f  6|
•III -  Cni.rbraçao de contrato com. a administração*:nrunicJ 

p V i,. e s ta d uai ou í  e d c r  a lq u a n  do não .aut or iTiad a e 
l e i  ou regulamento ; ..

IV -  prática de usura .era qualquer-.de. suas formas;
V -  aceitáçáo, .sem prévia -autorização do Presidente c 

H-cfi5.bli.cn, de comissão emprego ou pensão de govi 
no estrangeiro ;

VI -  perda da nacionalidade' brasile ira -,

A rt2, .2032 -  São competentes para aplicação das penalidades d isci 
r lin a re c ;
I* — Prefej.to, em qualquer caso e privativamente,noi 

caBOfl do ■ demissão e cassarão de â po s o nt ado r i  a 0' 
d ispon ib ilidade:

I I  — 03 diretcrc-E da repartição, nns.casQO de represe] 
fação 0 suspensão ate c:to dias»

-§ X-2 - As—autur4A^-^-s-—oumpef éu^bes—para.—u—im-p 0 o -i-çã-o— d- e—pe-n-ad 

dades c  os--.cnefea. d e 1 s - e ^ iç o  • te rã o  -competência para
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p llcar a;advertência,verbal .de que trata o parágrafo 
Vtniòo, do artigo 194.9»

§ 2 2 -  Dá aplicação de penalidades caberá .pedido de reconei-, 
■doraçaa na 'forma prevista 'no Capíuulo XI do Título XV•

§ 3Q Á ap licação ' da pena'de destituição de'“"função caberá à 
aút.príd adp que houver fe ito  ad ea  igina ç a o do f  un c ioná- 
ri;o.

A rt9 204°■- Prescreverãoi
I - -  em um ano; aa fa lta s  su je itas  à pana de repreensãoj 

J .Y.I* *em d-ois' -anos-, ’ as fa lta s  su je itas à pena de eusperu 
. ‘ • ■.■flão;
I I I  -  em .quatro anoa as fa ltaa  su je itas às. penas dé des

titu ição  de•função demissão e .caesaçan de aposenta 
doria ou disponibilidade*

§ Í2  - .A  fa lt a  também,prevista como oriine prescreverá junta
mente oom este*..

§ 22‘-  0 "curso da prescrição coine.ça .a .f lu ir  da data do fato  
punível, d is  ciplinarm-eiite . e se/ interrompe pelo ato que 
determihar a; 'instauração . do inqüárTtò * administra tlVoV'

A rtQ 205° -  A, ápiioação da pena. de‘ suapénsao .por mais de'-quinze 
as e das definidas nò itens IV,Y .e VI do artigo 19^ , 
será' precedida de inquérito administrativo', meemo quan 
do .suspenso o vínculo estatutário  por motivo de oontr^ 
táçao do funcionário, eob o regime da legislação  traba
lh is ta *

OAPÍTUIiQ VI

Da SuspenaaQ Preventiva e da Prisão Administrativa

A rt9 206-2 -  .A suspensão preventiva até tr in ta  dias, poderá ser im
posta por qualquer das autoridades mencionadas nos i  - 
tnhs I  e I I  do artigo 2032, desde que a presença do 
funcionário possa’ in f lu ir  na apuração da fa lta  cometi- 
d.a*

Parágrafo tTnico -  A suspensão de que trata -este  artigo poderá ser
prorrogada pela autoridade mencionada no item I 
Qo artigp, 2 0 3 Q, até noventa dias, após o que ca 
sdrãò 03 rescectiVoe e-pR-itosv ainda que 0 proce 
sq não’ esteia concluído*
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qrdejçtar, f\mdamehts-dam ente. por escr±£o, a prisão admi
n istrativa  do responsável por' dinheircr e valores porte- 
deites. á,.‘Pasénda Municipal ou que se acharem soh p. .'viar 
da desta, ncs cásos dá alcapice ou omissão em e fe tu a r  c<.s 
entradas .‘nos devidos prasoe. -■ . ?

§ l fl -  A autoridade que. ordenar a prisão administrativa comu
nicará i iraediat,amente o. fato à autoridade judiciária  
competente; e providenciará no sentido de aer. reallaudo 
com urgência,' o processo- de tomada de contas. ..

§ 2& -  A -prisão administrativa hão ' excederá de hovànta dias,
' * , ’ i . * . *

A rt2 208? -  0 funcionária 'ierá.;àireitp ' à contagem do tempo de ser
viço -oorréspondentè ao periodo da prisão àdm lnlstrati- 
vã ou suspensão preventiva r
X :- Quando reconhecida'a aua lnoasnaia, hipótese em que 

terá d ire ito  ‘ ainda ■ ao-'vencimento . e ' à .vantagem  ̂ 'do
exároíoioí.' • ’ •• 'il--- , ; '• '

I I  quahd.o dó' processo nao houver 'resultádo pena d iac i 
' plirnar ou esta se lim itar á r e p r e s n s a e •. •

I Í I  — quando a suspensão preventiva ou prisão administra 
tiva  -qxçede-r—ao—praso. ,àa auspénsão.. _d iso ip linar a -  
pliçada,

T I  I  Ü L: • 0  ■ V I

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISTO

CAPITULO ’ I  - '
Do Processo . Administrativo

A ri2 2C<S 2 -  A autoridade que‘ t iv e r  ciência de irregularidade no 
serviço público promçver-lhe-á a apuração mediante 
cp.P7.q administrativo-, * •

PEÍrágxafo Unioó -  0 processo’ administrativo compreçnde a ,sindicân
cia e o inquérito administrativo. .

A rt2 Z J f i ü -- Será competente para instaurar o. processo administrat 
vo o P refe ito .

- Art 3 - pri -) à -  A s  indi-cãnc ia -s  e-r-á -ins-t aura d a--quan&p,ja £çúL_t a funciona
/v I 1nao revela evidente ou incerta a autoria.

'A r t2 '21P°. -  A Sindioruncia se rá .*precedida por dois' funcionários de 
s,i/5nado3 mediante ..despacho da autoridade que determin 
a- sua • instçuraçaõV~de^éndiD“'"S^T^c'oncluíd-ar-n-O”p-r-arZ-e de 
vin/fvfi',. d ia s , •_



■'ír __ 'V.'..
P a rá g ra fo  Cnico -  ITao sg. .ccrp roç td e  nu p a rte  v a r iá v e l, a pei^crp+a-

'gènvLheiclcn to  '-cobro a3 jv i i t a s .

Ar t   ̂ p 7 í5 -  fio c as ò, d o á r t i g b  v9Í--."> iu c is  a “  I., cs provai-.t *'■/* j•v. ap o -  

s entad o r ia  s-eir ãb ' -p-top ò r  c i  o na is  7.0 tempo de se j. v i ç o  •» a 

ra zã o  de um tr in ta ^  avos*-por anox

Parágrafo tínico -  pe.S8al.vado, 0 disposto no artigo' ?f>2 , ‘ em caso
-algum' *b's /proventos da inatividade acdorãcr o;:c_a 
.der’ a remuneração óu. vencimento percebido na 
tividads-,. nem'serão in feriores a. um torço-d'es- 
tea ,

Art2 98 2 -  Antes da -concessão -da’ aposentadoria por invalides a au 
toridade' deverã.vep ifica r a possibilidade de readaptai 
ção do funcionário.

GAPÍTTJ10

' I?as Párias

• Art2 992 -. 0 funcionário, gozará trin ta  .dias consecutivos de. fé -  
■ ria3 por anor ,-de, acordo com a escala, organizada pola 
au t o r ida<l e c’omp et ente,. devend o__ cons ta r , 0 . ancça qu e c o i  

respondam.

§ 1Q -35 vedàdo, levar ,à. cpi-ita de férias  qualquer fa lta  ao 1 

' trabalho.

§ 22 -  Sbmente depoi-s \do primeiro'ano dç exejrcício o-funoio- 
■ , nário  adquirirá d ire ito  a‘ féria*s\

‘ § 32 -  -A escala de fá r i as poder/S* çer alterada, de-acordo cora
aB necessidades da^-serviço^

•Art2 1002- As fé r ia s  dôs jièmbros do magistério corresponderão As 
fé r ia s  .escolares, obedecidas as restrições legais e 
regulamentares ,

Arts 1012_ 7ê ^reibida-'a acumulação de fé r ia s , salvo imperiosa n: 
x  . J " ’

_c,ess idade do- serr/iço até, o máximo de dois períodos
justificada em ca d a cn_an_

Parágrafo Ünico -.-Haverá presunção de necessidade dp serviço-,
quando o funcionário deixar de gozar G3 fé r ia  
e não houver sido comunicado 0 fato pelo chef 
imediato* ao orvalo competente de pecsoal.-

AxtQ 1025-  Ao entrar em fé r ia s , 0 funcionário cornemicarã áo Che



-24-

A rt 2 I T j f

t  n r
%

f c r  n oc ivo  fio Tjroaoeao. cu rem oção ,' o
'7(J'7(_> r *P fé  J’  ̂0.0 UO‘n e - ; * ' ■'. pD C O 7

fu n c icn d

—L—) ̂ ao :

A r i s 10-L  ̂ -  • .“Ourapre- os fS r íá u ^  ç 3-',n c  io u ó v lp  .1 ' '"'i J i*^  ric- *i 
i r  o aí; vchtagc:;u.! .do uv:r c.\rf;o o fu n y j.j*

P a rá g ra fo  -Üiiicc -  r z e.e t-iporid los ’ r e l a t i v c s  ac nor i : Co -V> t t v in s

p oderão .g g.jp vpagos p.nlecipná,o.vents,

CAPÍffiUtfOí 71
Daí' • J.ioençna 

•SPCOa O 1

DisposiÇues Prel iminar.e.3 
Art2 10?9 -  .Sonoede^-ee-á ..licença 

T -  como prêmio;
. XI -  para tratamento de saúde; •
I Í I  -  por motivo; de doença em-pesa.oa ia -fam ília ;
XV -  por motivo d;é • gestação :

7 — para .servi çp .m ilita r  obrigató rio y 

VI -  para trato dg. interesse p a rt icu la r ;
V II  — k funcionaria casada .para acompanhar o marido-:

Art^ 105.2 -  A licença' concedida dentre. de sessenta'dias còntadc3 
xio—iom ino da--á-pteriorverá~'conaidêr~a d‘a como prõrrd
gaccCo

P a rág ra fo  Uviico -  Iara. • os ■ f:,t/is d i s t e  a r t i g o , o ped ido  d everá  s e r
♦ - ‘ , r
auresjoivuau-o 'an tes  dç f in d o  o p raso  cLa^licença 

■ o , õe* in d e fe .r id c ,• c o n ta r - s e -á  corno .Ho ..IXçrença, op ^  

• ríocLe com preendido' en trege. t£ata do seu  térm ino 

°  do c er.becimeo**'n * p f i c i a l  do ãespach oe

A r !;2 1072 -  7.0 e n t r a r  ■ otn .gozo. dá ^ lic e n ç a , o fu n c io n á r io  comunica 

.rf. ao, ch e fe , im e d ia to , o* l o c a l  onde poderá  s e r  encon
trado.,.

A rt  Q XO 0 2 Para  ‘e fe ito *  dé l i c e n ç a ,  3. p a r te  v a r iá v e l  de remunera 

cão aorx'e3ponãerá t\ m édia a r i tm é t ic a  da perceo .ida  pê  . 

I o - fu n c io n á r io  nos dc-se nêses a n te r io r e s  a sua conces 
são„

A r t2 1092

ZJçCíciZÇ) x p  

Ia, l i c  enca-Prervi o

Serão conced idos ao fu n c io n a i!  o-, após cada d ecên io  de 

o e r v ie  0, 3f  e t iv o . ,r.r e stc.dp ao i tm ic - ip io  , s e is  . neses- * * de 
Ç lfc  e nç a -p r ím ia rrc i m tód*cT7íe d i r e i  too  o vantagens do 

'■'ergo e f e t i v o -



n~

làrágraio  •;r.i‘co ■- A podido Ao ''Yr.cicndrio, n I :  eenç?-'cr?m.:.o
f-Tí^roç:1' jcvsda en r s rcela? r.no in feriores .0 *
■j*n.

% ■ A 1
Art2 HííC - .S w  dera concedida iiioanca-prenio. cjg Iiouvcr o fun- 

pípnãrio,- no/d'éc:ênio. correspondente;
X -- cómciido fa lta  UÍ3 c ip iiaa r grr;fn •

■II -  fa ltado ac,, aerviço,- gera" justificação, por? m is  
de trinta /lies 

I I I  gozauo iicénçãs
a ')' -  pcro:.ira'iÊ.':de* ,- ç^enio . j  -VjLita d ias , ccrxccv.ii -  

too ou-não.,. .por co.tivo de doença em-pessoa 
d?, fatp.Dlkia f.

A?) ^ parattn^tb' ■de.-.mie.ress e^airbicular»
' (. • - ■ * v ‘ ' •"■í -; *r-V--rdr'' . . .

■ cr) ' por--mais *;de noventa-dias , í.Soneécutivoa.isf.Gtu
nao? por .motivo .da. afastamento do. conjugyir
funcionário c iv i l  \cu.. m ilitar, ou- servido?udaL
aáministração púb lica .d ire ta  ou indireta,.

Art2 ].U ;2 — -Será fAs-òíuartida a percepção da -importância corres — , 
pondento ao' tempo de: duração da licença-p^Smio- dulxa 
da.' de* gozcfrpíiLo funcionário7 om caso de 'falecimen- 
to/ ou .-quando a. contagem do'aludido tempo pão se /bar 
Lve -necessária para e fe ito  de- aposnntadori^y

la r á ç r a fo  l íi íc o  — “A?.lov- “da: l i e e í i ç a —prem i  0 corresp^nrlerú  a s e 

is  meses-'dò - vancim en to  ou remuneração a t r ib u í  ■ 
do ao fu n c io n á r io ,  no mearem -que houver con- -  

p lc ta d o  0 r e s p e c t r v o íd e c ê n io , e x c e to  o ú lt im o , 
que sern. corr^ .spondente ào vencim ento ou remu 

n e rã çã o r ^ e r c .e b id o  p e lo  fu n c io n á r io  no aêe em 

ouc pasaar. :à in a t i v id a d e , devendo o pagamento s e r  
fetued-c em c e ie  p a rc e la s  mensais t ig u a is  e 

^lõcontvao -

’ '"KCÇÃO U.J.

Da l i c  onça para Ira tam en to  do Sad.de

A rt . 11£ 2 — A -1 icenç-a''~p£rn"*'t.fírtêmento-”í  e sa ú ie  pcjderá , c c r  conce 

d id a  a pod ido  ou de o f i c i e »

§1 2 . -  Para  cone. es são-dá l i  co roa  v -rev jsb a  n es te  a r t ig o ,  é 

ind  is p  ene á v e l;  *:iu s p e c ã o' * ir* è d i  c a , *' que s e r á' r e a i i zajda. 
quãtido n ecccè t ria-<no 1 oóal./pndn .se e m e n ta r  o fun.
„ ____ f . s



§ 22 -  Findo o p^azo-da l i  
sumir imediatamente 
pleiteadamantes' da,• conclu?i\o -Ia iicençn0

ó 3- — A licença parai^ràtamento dc saúde- deverá ser reque 
rida.no prasp;,dei t£e,z .dias, a-contar da primeira fa^, 
ta ao serviço^

Arte 1132 ^ A inspeção’ s'e'rd- realizada pela Janta Módica -Municipal 
pu da Instituto, de. Previdência a-que For f i lia d o  o 
servido.xv

Parágrafo-Típico -  No caSq/deilfcénçá-até noventa d ia s , o. inspe
ção poderá' ser realizada por m  sõ membrc da 
Junta Médica Municipal-

Art.2 I I 40 — No -impedimento ouv afastamento'do/médico -da municipa 
lid ade f a inspeção poderá, 'a- juízo da administração, 
se r 're a lizad a  por médico da Secretaria de Saúdsdo Es
tado jn,a* fa lt a  desta, com a' declaração' do fato, por-mé&j 
.00 do Scrviça Pú liicd 'e ,r;a ' ineristência do altimoyp£j 
mè'çlicò particular..* com, firma devidamente rèconhecidac

Ari2 115 Q ~ - 'dTa* licença requerida por func ionário que estiver em 
outro Estado,* oii. f  õra . do Município, a inspeção ‘será 
.realizada- pelo órgão médico o f ic ia l , que, rem eterá^  
laudo respectivo à repartição competente* .

■ A ri2 116/ -■ C funcionário■náo-poderá permanecer, em liosnça para 
tratamento de saúde por período su^er-iòr a vinte e 
quatro nesea .exceto nos casos^considerados recuperã 
ire is , nos quais, a c r ité rio , da- Junta Médica, a l i  -  
cença pdderá.èer urorBogada0

Art2 1179 -  -To processamentcf das licenças para- tratamento dc 
saúde,- .será observado p devido s ig i lo  sobre os la r -  
dos. e atentados médicosa

A ri2 118 2 -'-Se o^dimeionário licenciado para tratamento de saú 
de v ie r  a exercer qualquer atividade remunerada, 9e 
rã a licença interrompida, com perda -fot-aJl do venc 
ment o ou, r  e mur e ração, a té qúe~rda s s ijciaaIa " 0
do cmrgrú

Parágrafo Priico — ia dias' corrcsp-cndoni;ce à pc1 nen
nunnarrunêr?.oãq. de ique *tra~r * - - ;o. _s

. ______
rã ?'vònèidcrr.i^.S; 'vrao de i  . nrmn.

cença,. 0 funcionário a e v e r ^ e ^  
exercício, salvo prorroga çèrrr
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.íte.n cio A r t ig o ' 3.05 s

Será _SGDprjp ;Vniegyul o vencim ento ou r ?.nr.meraçup^tFd' 

fu n c io n á r io . l ic e n c ia d o  ca ra  t ru ta  mento de saú de.

9 1209 -  dulgado apto.-p,ela' inspeção módica, o funcionário 
reassumirá imedaataracn-t.e o e x e rc íc io , scb pena dJè 
ac çonaidaraír ‘como, fa lt.à  o período de ausência.

t® 1219 -  ‘No curso da l i c e n ç a p p d e r á  o ívu iclonârio ' requerer 
inspeção tjiédiçà^ caso. sc julgue apto a reassumir o 
exercicióo;

SEÒÇX0. lV

Da lic e n ç a  .por M otivo \dê Doença em Pessoa da,. Fam ília

rt9 122 2 -  0 ftrpcionário, • poderá obter licença por motivo Cx
. " * _. 1 * *, , 1

dpença na pessoa de ^ascendente,.. descendente-, cola
te ra l, consanguíneo ou afim, até ,2Q.gráu, de con -  , ' * . ' , *•*!
jug-Q .‘ do’ qual não este ja .legal.mente • separadõ cu de 
passos qúe yiya &s suas' expensas conste do seu 
asoontamento* in d iv idua l. desde’que pi-ove ser ir_dís 
pènsável a* sua assistência- pessoal- e esta' não poss 
ser ppestada/Siproltaneamente com o exercício dp 
cargot

§.jts. d ^ doqnça' s-qrá. comprovada em inspeção médica r e p li -  
zcidò. com‘o^bédiênqia ao disposto neste,Estatuto- auajj 
tó  ò. licença' para tratamento de saiíde.

§, 2 2 -  À l i c e n ç a  de que t rá t .V  este/-ujçiigo. não exced erá  v i  

tje- e quatro- meses e* s e r ^ o b n e e d id a :
-  com vencim en to  jaix^remuneraçao in t e g r a l  a té  t re  

m eses;
j-X — com raetad^ do vencim ento ou remuneração* a tè  

nu o ;
JXX. -  su j^ven cim en toa  cu rem uneração, a p a r t i r  do d 

cimo t e r c e i r o ' a té  o v ig é s im o  qu arto  mes,

SE07ÃQ

Art2 1232- -

Pa. licença. \ lestante •

\ f'U io  lerddria  g e s ta n t e ■ o e rd  conced ida* t.ed ianro 

peção m édica, 'l ic e n ç a  por n oven ta  d ia s , cora v e n c í  

to  ou rem rrieração ■ fr . ie g ra l.»

- $ - * • - = 0 - * p.r\)r y. ^ á^.cl ;-7..or,



t 0' ‘ ri t  fe 9 f  ̂  d r pfi tX ?. o o -

S p *3 — "F! .clA v o  i?T’° s e à i? ,‘ p.-b- c on tr-u rio , ,x IrcenpdA

ru 1 n or. o o d \L à ' n - p c r i  i:? do lo t e io  dc c i t r v è  r c r  de 

gcstacAo,,

t1 nf^YY ,-v"
1 '■* J  *.' -v J  * - '

Da -J*.̂  ce r on paro ‘Serviço. M i l i t a r  Cur.igatd.rv,

Ari; 2 12-12 -.-. Ao ’f  unpi cníiriO';' c-.onvqocidp paro: o s e r v iç o  r . i l i t c . r  ‘ a 

ou troc  eucargoo da segurarjça  n a c io n a l,  3erd cor c e -  

d ld  o , 1 i  c o ç. çs c o r l v  er. õ fn  en too ou r  e mor ’e r  a ç u n in te  -  

£ r a l e

.£,12 -  A l ic e n ç a  s a fd .c o n c e d id a ■ à - v is t a  de docunento o f i -  

c i u l  qun prova .a . in c d rp c ra ç ã d „
x' 4

5 22 — Do vencim ento., ou rem uneração descon ta r-se - '* , a im -  

p o r t a r c ia  -quO '‘Ov; fu n c io n á r io  p e r c e ie r  lia. qu a lid a d e  

d.e . in c o rp o ra d o ! . * . ■ ^

.§, 3 Q - . 2  fa c u lta d o , áò. f r n c io n d p io  in corp orad o  o p ta r  p o lo  

ec tipon d -iC  coxo x iÃ i t a r  / '

A ft  Q 1 2 ? s -  /.o ■ “f  urrcionfir io  ‘ d e sinc-p-rp oro d o c on o e de r  -s e  -  á o p ra -  

íío -não evcèden te  -de* t r in t a  d ia s  para reassu m ir '■ o.ry
o r e r e i-c io , sem-- perda  cio vencim entos cu fea m era ça o ..

A r t s ,125Q ■- Ao fu n c ion ário ., o f iò io .1 ,  ou a s p ira n te  a o f i c i a i '  da 

rce .rr.c . d ac Pprço.3 Armadas s e rá  c on ced ide ,̂ l i c  e.n ç a 

. 'joti vencim entos ' ou rèriuneraçuo ijv tc -g ra lf duran te os 

^p ^ 2 aT 3 rân rem unerados' jT y ê v iiíto s  pelc-s regu lam en

to s  m i l i t . i r o j ,

P a rá g ra fo  fn ic c  -  !ÍTo . cua.o d e ^ e s tá g io  remunerado, 4 fa c u lta d a  a

opçc.o 'Pjeld e n iip tn d .io , como m il i t a r ^

SDCCSO-- . v ip

Da D icen ca  para T^r.to do ‘ In te r e s s e  P a r t ic u la r

•Art® 127°. —/Depois de d o is  anos de e f e t i v o  e x e r c íc io ,  o fim o io  

n.íÇ.cio noderd otí.ter l i c e n c a ,  ssm vencim entos cr remj----  -Ni; ft J—   ------------------------------- __  _ __ _____J
n eraçu o , para  t r a t o  de in t e r e s s e  pc^* " ic u la r ,  ppt p? 

z-o não su p e r io r , a quatro . ano3 «

Pa rdgro .fo ' Único — 0 req.uerc.nfe de_rerd  aguardar nc e r e r e fe io ,*

^onc-p-a dá "■  ̂p.pti ca .- rue eódcfc. se r  neg o d a 

■ounntio- o ca  oorwLrir ao in t o r ís c ?  do s e r v iç o *



A .rt° ,126 s ■Pr ’.o scr. p **T n

par^ ic u l  a r  * í:- C':rrç[?. :■ r, '■ 
p  ̂  -1 n o r a o .-

.7a para ^r.ivO de 

r v . c v i d  0, cr t o e

ArtQ-!] 2? Q - ‘ O fiin cáonqr'] q; era a i^ j . r i e "  "jenuo, poãorà  des j.ç .rir 

fia- l ic e n c n  - na-ra • t r a io  d*j lir.i v i d o c r o v t ic u ln r *

ArtQ 13 C Q —-íTiTó’ poderá  ’ 3er- Vrr.c-edida. p.ow l ic e n ç a  a r te s  dó d e -  

cc r .r id es  d c ío  'anos do táprrtinn ‘da an terio r?* mesmo 

não g oo ada-‘ in  t  eg ra Iir .e ri ■ e -

’ - ; sxgçao  ^ 7 “  .

Da l ic e n ç a  à llan cA qrd ría  ~ O 0.9 ada 'p a ra  - Acompanhar o M a rid o '

ArtQ 131Q — À fu n c ion ária  casada te rá  d ir e ito ,  a lic en ça  vSem ven 
pimentos ou -remuneraçãof para acompanhar 0 marido 
fu n c ion ário  . c iv i l  -.ou m il i t a r  .'ou s e rv id o r  da adniuis 
•tração d jreia\  ou in d ire ta  do Poder Páb lico , mandadc

' - m %y
se ,rr ir -d a “ o fíc io -  f.óra d-o Paio.'.em  outro ponto / do 
t e r r i t d r in  nacional-,. do Estado ou do M unicípio,

* , * ‘ -T“  ”

Parágrafo, Ürlico — A -licen ça  dependerá de requerimento devida -
^.inenlie „ in s tru íd  Q,: que s erá- -rcn.ovado de d0 Í3 ei 

dois -an.es*

A r t Q 1 329  -  D ico n ça  id ê n t ic a  á qu.n • t r a ta ;  ò a r t ig o  e n t e r io r ,  a e -  

r á  a s se g u ra d a  n q u a lq u e r  dos o ín ju g e n  * quando^0 ou 
t r o  a c e i t a r  mandato o l e t i y o  f ô r a d o  Esta^JO>^ou do 
Ii.in.ic iv> i o 0'

GARTTUI-O V i l  '

ArtQ 1332

Do. V ç n c ir e n to . a da Remuneração

• .Vencim ento ó g r e t r ib u iç ã o  p e lo  e f e t i v o  e x e r c íc io
S  : *.

do cargo correspondente ao símbolo., padrao ou ní
v c l  f.t:anq/em  l e i ;  a c re s c  j da da g r a t i f i c a ç ã o  a d i 

c .ion a l p o r tempo" de s e r v iç o  3

ArtQ 13AC -  RèTruneraçau. é a r e t r ib u iç ã o  paga ao fu n c io n á r io  1 

,~ io  e f e t i v o  e x e r c íc io  do ç a r g o ; c o n s t itu íd a  de v 

—■pcrccn-ç—do- voaa-imcu-bo—e_dü_per ccntagcn.o _atr 1 buicU 
em 3.0 i i

P a r á g ra fo  Xrtlco ííesseJ.vado o d is p o s to  em l e i  e s p e c ia lP a 

r.eAo- r e f e r id a  n íe  -V a r t ig o  ccrresp on d crá
c 0 ‘13 rUOCS 'incrrt-crs-

V!



A r f^  1 3 ?Q

4\

P o rd erõ  o v e n c in c r to  cv. r;

vo ò funo ionY1- ' i  o- $. ** "
1  - -nomeado-, para  cargo  o'!

to  dp sòpç.ao é o do a-c emulação l e g a l :

I I era e x e r c íc io  .de mandato e l e t i v o  rom racradc, f e 

d e r a l ,  e s ta d u a l ou m uncípal?

4. I I  — nos capps) 'dos i t e n s  U I e- XJ.I d 9 a r t ig o  05- ouan 
do -exdpdê^.b p e r ío d o  de um p n o 0

A r t 2'135 ,2 -  O. fu n c io n á r io  -perderá* -

X — o v.ènoimdnio • ou rem uneração do d ia , se não com 

p a r e c e r  aò s e r v iç o ,  s a lv o  ^motivo l e g a l  ou mo

ld a  t i a  ^'comprovada;
I I  -  um t e r ç o l  d'ò vencim en to  ou remuneração do d ia  t 

quando com parecer ao s e r v i ç o ’Acom a tra zo  máximo 

devuma- liOrâ, ou quando > e . r e t i r a r  an tes de f i n  

d- o- o p p r i  cdo 'de tra d a lito

I I I Um t e r ç o ' d.o- vencim ento ■ òu-' reniuneraçãof . durante 

o a fãstam ento- por m otivo  de p r is ã o  c i v i l , p r i s ã c

p r,ev .en tIva ,_prcnuncia__por. crim e comum ou denur
C ia  por, crim e fu n c io n a l ou ainda/ condenação 

p o r  crim e . In a fia n ç á v e l- ' em p rocesso  no qual nãojí 

“a pxorunoLa /■ com d i r  e i t  o é. ,d i f  e r  énç a ? s.s ab s o lv i^  
do ;

IV -  d o is  t e r ç o s  do vencim en to  òu remuneração drrau
f **

■;e o a fnstam entp  decorrea.tar>de condenação por 

s en ten ça  d e f i n i t i v a  ^ p -e n a  que não determ ine 

ou a c a r r e te  a perda"' do jaango r

A r t 2 1372  -  Nenhum fu n c io n á r io  poderá  p e rc e b e r  vencim ento ou j 

.muneração i n f e r i o r  ao m aior s a lá r io  mínimo v ig en te  

no m u n ic lo ion  *

Art 2 133® V- Serãjarabonaclq_9 atd i r e s '■ fa lta s  durante o mês, po?r
motivo de doença comprovada inedisinte o atestado mj 
dico ou em decorrência de força maior, a critório  
da' chefln—dn-nreparf-ição^

§ l 2 -  Se. as fa lta s  forem decorrentes de cirurgia denta 
r ia , òprão.abonadas.mediante,atestado de odontolo 
glatn. cora .1 i r  na rcconhecida?

§ — Par.'.*, o b  r í f d / h r p . d ^ c - ^ n  ã r t t ^ n ,  o : n f c r e s s h d ò  ^ e v o r ^



connprgseninr- *raque p in sr.t o r. o praz,o , dc des. dl.?.e , u 

t e r  da r r in .c A r?. f  n l ia  na s c r " :  ç o ,

Ar"*:0- 1.39Q -  Ae reposAdopa a AndsnAzeçóes á I*\nzer.da i t i r i c i p o l

‘s.p.rno d eo 6òn bad p.s .em pnrcn l.as m ercais f não ex/voden 

^ tbs  da deprima p a r te  do • ven c ir jcn to  ou- retuneraçudo

la r  A gra fo '' Ünfoo Ao . fu n o ic n á r  Ac exonerado, d is  par. and o ou demi 

tid o *r.Auãb 'será  p e rm it id o  o p ogçnnr.to p a r c e la  
do da Te.pc\siç.p o ou indn.niza ';no-,

A rte  140 2 A l e i  ão a d m it ir á ' v in o u la ç ã o  ou equ ipa ração  . do 

qu a lqu er n a tu re za , p a ra  e f e i t o  de vencim en to  ou re  

Trjmeírpçco^do p.einsoal do s e r v iç o ,  p tlb licoc- •

GAPiTUliO - r T I I

' Daèr Vantagens

•s e c .çào . z

9Anpo3Íç..oe3 PreÍ5 jn ir.,a res.

A r te  3.13.2 -  A-lám dó 'v en c im en to  ou remuneração;, poderão s e r  con 

f e r id a s  no' fu n c io n á r io  rs s e gu in te s  van tagens?
I  — ajuda/de cústoj 

- I I —  -diárias ?
I I I  — aux ílio  para ' diferença de* caira ;■ .
: ,W -  a a liv io  -famí j . ia:*

V -  g r n t i f  Ac-acoes ;

V I  ~ cc+a s - -p a r to e d s  m uita e p e r  cenj£Lgenou 

FEHQTlO T I

’ Ha Àjudó. do Custo

A rte  142 2 -  S erá  cóncedi.da ap^utá/ d-e cu s to  ao fu n c io n á r io  que

fs i o
O —

d es ign a d o , d .e^ o fí.c io  p a ra  s e r v i r  em nova sóde*
r -

.D e s t in a -rs e ^  a ju d a  de* cu s to  ao re s sa rc im en to  da9

despponsi. de v ia gem  u de nova in s ta la ç ã o , re la t í.vd  

.ao_jiunc.iono.rio e não poderá  exced er de íun. -.ues dê 

y-enc iraento„

^"22 -  A a juda de. cu s to  s e rá  paga pd3.antadan.ente ao fim  

’ oVTÕnárWV“cu s~e p r^ fe n irq —n^-a-o-va eáde*.

A r i2 1412 -  0 fvm clcu av.io  o b r ig a d o  a p em a n ece r  f ó r a  da e ld q  

p ox" maio I  g t r  in  t a  d ia s  , em o b je to  d s s e r v iç  o . p 

csb crá- a a jv.da ’de .eusto de nr... mês . de , veneim ento j 

n r? ríuifio ^*?e A i a c . r ano i i s e r  ~ju?



"ArtQ 144®

§ IS

■ — ' .
0 fu n c ion a r ia *  res  t i t u i r á  a ,a juda cLe cu sto : 
í  -  Q_i:,anõo não ô.e t ra n s p o r ta r  para a nova séde no 

p ra zo  de.texhln.ado;

I I  -  quando empes de - r e a l iz a r  a in cu bênc ia  que lh e  . 
f o i ;  ç tr ib q à d a , r e c r^ s s a r , abandonar o s e r v iç o

ou p e d i r  -: exonpr a ç a 0 f

'A ob riga çã o 'd ^ . . f e s t i t u i r  é de r e s p o n s a b ilid a d e  pe^ 
■soai e d eve rá ,*ser  cumprida d en tro  do praso  de t r in  
t a  d ia s ; '

§ . 2 ° -  Hão hav.erá o.prigh;Ção *de r e s t i t u i r ,  se 0 .r e g r e s s e 

do fu n c io n á r io  d e c o r r e r  de determ inação de a u to r i

dade com,petente? 'do doença, comprovada ou de error<j 

ra ção  a pod ido  ap ós -n oven ta  d ia s  d e - e x e r c íc io  na 

nova séde » ■

Axts 145e, —* Será .calculada- a ajudà de custo:
I  -  sobre o>-ven0imento do; cargo;

I I  -,.sob-re d. vencimento do. cargo' em comissão qúe 
.passar/-a exercer* na nova séde;- 

■ I I I *  -  sobre ‘ 0 vencimento do cargo -e fetivo , a c re s c i
do .da g ra t i f ic a ç ã o , 'qúando- se tra ta r  de função* 
'assim re tr ib u íd a ;

IV . -  sobre 0,padrão de vencimento, no caso de rermir- 
neraçãoa

SECÇlO... I I I

XJa3 D iá r ia s

Único As im p ortân c ia s  co rresp òn d en tôs  às' d iá r ia s  s e 

rão  fo m e c iá a s ^ a h te c ip a d a m en te  ao r e s p e c t iv o  
f  une iG n ári p p

ArtQ 146Q -  No a rb itra m en to  das d iá r ia s ,  se rão  con s id erad os  o 

. l o c a l ,  a .n a tu reza  e/as c.ondiçoes do s e r v ± ç o 0

AxtQ 147Q -  Ü^func ion á r iç ) que se d e s lo c a r  de *sua séde , em ob-, 

. i e t o  de serv iqo *. qu. m issão e fie ija .1 , fa r á  ■yia,

; das .d iárias.' g,o pagamento- das- despe sas_copreapon  -  

d en tes  á o .t r a n s p o r te ,  n a  form a determ inada' em x o -  

gulam entoc

•ÍÜECCSO IV-'

CDq . . A u x íl io ; ;-p ‘arã.- P i f  eronçã"_de- C aixa



-I

t 2 14-f'9 -■ À:o fu n c io n á r io . q ie ,  n o ■ desempenho~de..auas a i T i l n l -  

çues, pagar ou r e c e b e r  ‘em. moeda co rre n te -  se rá  con 

-cedido a u jç ii io  f in a n c e ir o  -mensal, a té  -vinte por 

.cèíitó . do ‘v a l ô r ‘ do r e s p e c t iv o  -sím bolo, n í v e l ,  cii' * 1 ,♦ mZ r *
padrap de v e n c im e n to ,. para  .compensar d ife re n ç a *  13/- 

cà ixao

' SEOÇftO V

.Da Salário-Pan íliw -

A rts  1-4-9Q -r" S erá  -concedddp^ao fvm ciqn -ário  a t iv o  ou in a t iv o  s a 

l á r i o - f  am íliá . r

I  -  pe-la esp09,a que nao ex e rça  a t iv id a d e  remunera 
da ou, nas; mesmas c o n d iç õ e s , p e la  companhaelra 
do fu n c io n á r io  s o l t e i r o ,  viúvo-:ou- désqu itado  ;

■_II;/ -.por ' f i l h o  menor de v in t e  e-tun’ anos;

I I I -  -  -por f  i l h h i in v á l id o  í

IV* -  .por f i lh a  so lte ira  que* não exerça função. remur, 
nerada;

V/ —' p o r  f i l h o  .es tu d ah tê  menor .de. v in t e  e c in co  a - 

nos q u a - fr e q u e n ta r ' -óurso-'secundário- ou sut> e r r 
o r "  5 não .e x e rc e r  a t iv id a d e  remunerada;

V I  -  p e l'o  ‘a scehden te  f s em■.rendimenj;o p róp r i o , que/-vi

va  às expensas d o _fu n c io n á r io j

í v l c 0 fu n c io n á r io  • qúe p o r p o r qu a l que ̂ m o t iv o ,  não v i  -  

v e r  etu companhia-da esposa  n ãq^p erceberá  o s a lá r io -  

f a m í l i a  a e la  ca rresp on d e jrpe .

§ 2 2 -  Ê co n s id e ra d o  f i lh o - p a r a  os f in s  d es te  a r t ig o ,  aque

l e  de, qu a lqu er  con d ição , in c lu s iv e  o a d o t iv o , o en

tea d o  e , a tè ^ o ^ l im ite  de t r ê s ,  o menor qu e ,.m ed i -  

•ante a u to r iza ç ã o  ju d i c ia l ,  v i v a  sob á guarda e sus 
t e n t o 'd o  fu n c io n á r io .

§ 3Q -  Quancio o-pai e a mae forem funcionários e viverem' 
em comum, o -'sa lá rio -fam ília  será • concedido ao pai; 
se não...vivereiru-em-comum-,—a-o—que—tiver^ oŝ  dependeu-~ 
t e s s o b  sua guarda; se ambos os tiyerem, de acordo 
com a d istribu ição dos dependentes.

§ 4 Q —, Equiparam-se ao .-pai. e .à ,mae ..os...-representantes- le-ga 
^SL-hos^úncnp^entT^aST-pessoas á_ cüqaT güardã"_ã":~mHnu



- 3 4 -

tenção estivarem, c o n f i ad o sp o r  autorização judi
c ia l

-  .. r v . i . o n d  o -  s q ; p o  r  ~c o mp a r .  he, i r a  a  n r u lh e  r  s o l t e  i r  a ; d e a - r  

q u i t a c i a • c u  v i & v a  .q u e  v i " ra  h á  c i n c o ,  a n o s  n o  m ín im o - ,  

s  c h  .a  , é p a n d e p ç ia  e c o r  f m l c a  d o  f u n c i o p > á r i o  . e o i t e  1 -  

r o ,  d e s q u l i a d o -  o u  v i t i v o ,  e n q u a n t o  p e r s i s t i r  o im n e  

d i m e n t o  . l e g a l  r >  n u a l c u r r  d i . a  p a r t e s  7ra ra -  0 c a o a  —

‘ncntCv-

A rtfi l t í ?2 -  .0 s e l á r i o - f a m í l i a  s e rá  p a g o ;a±nda que 0 fu n c io n á -*  

í.r iO j -por / m dtiyo  - Isga j. ou .d i s c ip l in a r , nao e s t e ja  

p e re  e l  ènclo Venoim  e a i  o rerrun e r  £ ç a 0 . ou p ro v en to .

A r ts  1 5 1 a :- :No oe.so„de ;fe l-e  c im ento do. fu n c ic n á t io ^  o - e a lá r io - ;' ■' * .ira»; 1 . - ' * ;
■ fà n l l ia  con tin u a ra  a ser'pagq^-aoajfseus h e r e f i c í á -  
■ r i o s ,

Ía rágra ío  Üríico -  Se o fimcipnário -.falecido,.nao se houver à a b i '#
-j - J-íí’ '3-íjr—'■ *£- '"íC ■=■ 'V.1. A ■ r* r ̂
1 irado.-a o *̂ s a la r  io-fam.il iá , ‘ este será pagó aòs. 
bene fic iários, atendidoo ~os‘ requesitos nòcessá 

r i o e &  suv concessão.

A r t s 152-0 -  p  B a l á r i o - - f  a m í l i a  . n ã o  e s t à  s u j e i t o  a  q u a l q u e r  t r i -  

X rV *.'o r ’ n e m . ' s e r v i r á  d e  h o .s e  p a r a  q u a l q u e r  c o n t r i b u í -  

ç C o  a i n d a  q u e  . .p a r a  f i m  d o  p r c v l i c n o i a  s c c i a l o

A r t 2 153  2 -  (h ia -n d o  o ' «f o n e  1 c r ia  r i o ,  c n f r . o õ d e  r e g im e  ■ d e  ^ c c i r n l a  

ç y  .c , .'Ocx1 p a r  m a is  d  o um  c a r g o , s  6 p o r o x á ^ o  ' s  a lÃ  

r i o - f a p i í l i a  ‘ p e l p  e x o r c  í c i o  o e ‘'y v y d e ie s o

A r i Q 1 5 4 2 "  0 d i r e i t o  e. p e r c e p ç ã o  d o  . s á X á r i o - f n n i l i a  o o o s a

quando um doe cor. jugecT , • ocupando 'cargo ou íur.ço.o 
pncidra-' fe d e r a l# efitadual ou mvrJ..cippJ.r já  porce- 
-bar easa vantevem ppj o-o r  n.rpao-iivos õepeuO entes n

A r t 2 155 2 Ver l í  içada^- a- qu a lqu er tempo, a fa ls id a d e  dos docu

.mento3 a p rsa en ta d ep . ou f a l t a  de comunicação dco 

fa to s ^ q m  dctcrc íi.ti^ .m i a per-da do d i r e i t o  ao e a lá -  

r í o — fa r n i l / i ? s e r á  r e v ia t a  a ooncebsão cís-r^ n da te i 
ioinada a r e p o s iç ã o  da im portân c ia  in d ev id an en te  pa- 

-ga í- a cres  cida-d'a---immi-ta—de —v tn te  —porT c-cn-to7 - inde-pau
, * i

deiitement.e do precod incn to- crim.1n.al c a h iv e l0

Arpb2 1'562 -  0 sa lá r io -fa rc ília  será decido a p a rt ir  da data do 
d n í  c i  o' dp exe r  g í  c i  o uo f  une ionár io que * ingr esee.mo. 
TrexvtqTo- pdhi ico r “ edlãdfãdt^ds^^ê^hdhh^tae- "en-taõ
a z *t* fnn. _
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§ 1 Q -  .Quanto aos dependen tes 3u p e rv e r t ie n te s/ o s a l á r i o - f a -  

' m il ia  s e rá  d ev id o  a; p a r t i r  da da ta  em que nescerem  

ou se c o n fig u ra r  a depen dên cia .

§ 25 -  .Excetuada- a JbÍp6’tÊSe de- esppsa e de f i l h o  cons.anguí-1 * *" hr
'h e o , a fim ,, 'o tL .ddd tívo , o s a lá r io - fa n r i l ia  sbmpnte s e 

r á  pago a p a r t ir -  do ano em que f o r  r e q u e r id o .

SEÇÇXÒ VX 

■DaB G-'rátif i  c a ç Õ e s

A rt2' 15J 2 ■"- 5e rá : ç.onceaia§i--grai.ificaçãoi 
***■ I  de -função;
• I I  -  pala pr,está;Ç.ão -.debervi^oSestraord1 nário sj 
I I I  .--.pela' representação de gabinete:

,T .• '  ‘ . -fV , 1 —'̂  Í J , )  l  Jt J ) .

,v.IY - . :pBlo .exercício 'em determinadasr.‘aónag1 -OÜ.1 Í5úáía t^r‘1 ■' • - * ■ ■ “ *., • * • ,l- H?T- ■ • '' w' • " 1 ■ *! <
Y — p e la  execução de .t r a b a lh o s " de /natureza 'e sp ep .ia lj 

com r is c o , de v id a  -ou de saúde j"

VI -  pela re a ÍÍ2;ação-'de .tratap-hü^helevante , técnico' ou
c i e n t í f i c o j '

* YX I — p e la  p a r t ic ip a ç ã o  orgão de d e l ib e ra ç ã o  c o le t i v í  

V I I I  -  -a d ic io n a l p o r  te^ p o  ,d'e s e r v iç o ; .
‘ - IX'" -  pe la " p a rtic ipa~çãô '^ com o au x ilia r~ - ou~membro , d e ' o'o- 

* mia s ão • exsüninad o r a ' ’ d e ; .cohcur s o ;

■ x  -  p e la  p rè s tã ç ã o  rd.e s e r v iç o s  em regim e de- tempo oon  ̂

V .plemèntàr.-ou in t e g r a l  com ded ioaçao  e x c lu s iv a ;
X I  -  de p ro d u t iv id a d e ; -

X I I  -  p e la  p a r t ic ip a ç ã o ' em comiseEp^ou grupo de, t ra b a 

lh o  ;

X I I I  -  por- s e r v iç o  ou estu do fó r a  do p a is  p

X IV  -  p e la  part±çipaçã.o-r em grupo- e s p e c ia l  de assessora-

mento t é c n ic o :£
XV -  p e lo  e x e r c íc io  do m a g is té r io ,  in c lu s iv e  em cursoí; 

e s p e c ia is  de tre in a m en to  de fu n c io n á r io s ;

X V I — ppp' ou tros en ca rgos  p r e v is t o s  em l e i  ou regulam ei 

' to  *

ArtB 158̂ e' -  Gratificação- de função é a que correspondera encargo 
-d,e” c-hef ia~e ■ a“~outros~”T-qu.é' "a~ *l*e±“'de±ermiksr ;

Parágrafo -  Unicò -  À ausência por motivo de fé rias , luto, casa
mento, doença comprovada, l ic e n ç a -p r ê m io , l i  

-eença pa fa-:-tr-àtamento- de saúde, l ic e n ç a -a  gee| 
ih h  t  ê y ' 1 i c  èn ça p or mot i v o ' d e d oénça ’ em -’p és  s-cj



da fa m í l ia  ou s e r v iç o  o b r ig a tó r io  pop l e i  pao 

a ca rre ta rá - perda  - da - g x a t i f  ic^ ção rd ò^ im çn io .

A rb 2 1592 - - -© .axer c i c i o  - de n ã rgo  em, ,c etnias ao ou do função g r a t i f i  

.oàda « x c lu i  *a ' g p a t i f i c a ç a o  p e la  p.res-taçSo de s e r v iç o  

e x t  r  3,or d Iná r i  o;

Á x t^ lG Q 2- - ' A g r a t i f i c a ç ã o , ,p e la  p re s ta ç ã o  de s e r v iç o  e x tra o rd in á 

r i o '  podará  ,se’r*í

I  — p aga  p or h o ra  cie t r a b a lh o  p ro rro g a d o  ou a n t e c ip a  

’I I  -  e r t  mirada;, p rè v ia m e u te  p e lo  D ir e t o r  da r e p a r t iç ã o  
&e nuò^pudsr s è r  a f e f i d a  p o r u n id ad e  de tempo-

§ l 2 

2 2.'

^ .ffá hipótese 'provista no item Z, a gratificação não $ 

derá exoedcr.p, nc'mca,- o. oincoenta-horas :de trabalhoj

Àj gratificação ’ re ferida-no  íte-m II* n-aò excederá t

':üois'-'ter.cos ,de vencimento- oú remuneração mensal ’d£
* ,;'p; ** Aij*. ■ '- •*
.fu re  í  on á r io  d

§ 3 a — O v a lo r  do s o Íâ r io - h o r a y 3 ^ a v V fe i t o  de' pagam^ntoipi 

I a  p re s ta ç ã o  de e e r v iç  o- ..ex tra o ra in á rü o ; s-erá; ob tido ! 

d iv id in d o - s e •o -ven c im en to  ou rem uneração m ensal.do 

o ie n á r io :;

I  -  p e r  cantp' e q u a r e n ta o u a r d  o ne t r a ta r -d e  trabd  

d iu rh o :!

I I  -  p o r ceh to  e ' d e v ’ quando se t r a t a r  de 't r a b a lh o  nà 

.n o ;

' I l I  -  p o r -n o v e n ta r quando se  t r a t a r  d ^ t r á b ç lh o  a f e t  

p e o sp a l do S e r v iç o  l é c n i c c - C i c n t í f i o o 0

A x t 2 1 6 1 2 -  A g r a t i f i c a ç ã o  nr e v i s t a  n or item ' I I I  do a r t 2 157a s 

a t r ib u íd o  eos. eeTiridores£/>om e x e r c íc io  no Crabinet 

-P re fe ito ,, riao p'ode,ndo:u l t r a p a s s a r .de o in coen ia  por 
t o  do vencim en to  (i^renrun.eraçãc on nn^ó-in "

i
§ l 2í — A g r a t i f i c a ç ã o  p o la  r e p re s e n ta ç ã o  do ga b in e te  excl 

ao pu jras ' e s p e c ie s  de g r a t i f i c a ç ã o -  s o lv o  as cons^ 

roe^aon íte n n  I ? V I, V I I r V I I I ,  I I ,  X, X I I  e X7 
~Órt 2 157

-§r ? 2 -  A p lica .-o e  5T g r ã t i f  ic ã rçã b ~ ^ T á _rép rqsêh taçab_'d è ('g a  

t e  o d is p o s to  no p a rá g ra fo  ú n ico  do ?.rt*2 15bF w

A r t 2 162'" -A g r a t i fú c a ç ã o  ad iciona?,’ p o r  tempo de s e r v iç o  s e i 

êViiâda 'sobre ' o (yencim ontobou  remuneração - do- cargr. 
í t í v o -  e; pàra  tòdOo os e l e i t o s  a esteu  incorporada^

-1 1 - í ___ ! ___ _ _ j» ‘_* _ w J _  „ _ . -l  ̂ A ^



- 3 7 -

vo exercício..- prestado a União, aos. Estados, aos Munic 
pios dev.P.emahtuc.o' e às. reopeciivas autarquias.

Parágrafo Ünico -  Será computado*, para os .‘efeitos deste artigo,
tçnpo d1?, servlço-'prestado a órgãos da adminis' * * , s i*
troçab' publica d ireta  e às autarquias ao"regi 
°ie'o.a leg is lação  t ra b a lh is ta  se o serv idor^  

. par -a eícercer cargo púb licoc

Arta 1632 ■“ A ■ gpratificàção .pela pres.taçno de 'serviço em regime 
áe ; tenFD'or complementar_ ou de tempo integral com. de' 
dicaçáp ̂ exolÜB iva s e'rá -fixada .em ,rágulanento e‘ des■t \ f* r * *
tina-se. a nincpementar o ' funcionamento dos .órgãos . d 
àd min Is traça ò ■

§ l'o  -  O ragime^-dè./teinpo. com plem entar,, pu.de -tempo - in te g r  

apD .ica-ee 'á ca rgos  e- fu ngo es yv;d e i d ir e ç ã o , ch e fia ^  

sessoram en to^e crutros que^.Vpor n a tu reza , ex ijam  
fu n c io n á r io  o'vdesempenho, de . a t iv id a d e s  té c n ic a s  "c i 
t i f i c a s  ou-. d e . p e s q u is a ,

■§'22 -  o .fu n c io h á r io ; a u je i t o  ao' reg im e ‘d e . tempo in t e g r a l  

v e  d e d ic à r - s e  p lenam eiite  aos tra b a lh o s  de seu oar£ 

ou -funç Sg—--s-end o - l l ie  r p,r o ib id  o exare  ercx in ru la t ivame 
te. ou tro  'cargo, fu n ção , . p r o f is s ã o  ou emprego p á t l :  

.ou p a r t i c u la r c

§ 3‘2 -  Kão 3 erão  ab ran g id as  p e la  l im ita ç ã o  r e fe r id a ^ a '0 p* 
g r a fo  a n t e r io r  as s e g u in te s  a t iv id a d e s , ' desde que 

o r e 'Jv4.di.qucm. o. e x e r c íc io  r e g u la r  dtJ ca rgo  ou funça 

1 . -  as que, cem c a rá te r -d e  emprego, se destinam  à, 

fu são  de- id é ia s  e conhecim entos t ó c n ic o s ;

I I  -* a' e labo ração ' r.açi remunerada de p a rece res  c ien  
aos e de resp os ta s - ' a conavü.tas sobre assuntos 

re c ia liz a c L o s  j

I I I  ~ ò D xexn lc io  ,em órgão de d e lib e ra ç ã o  c o le t iv a ,  

<ÍQ- ^eèsu lta r de in d ic a ç ã o  da adm in is tração  fec  

ou- estadu a l,, ou dn e le i ç ã o  p e la  r e s p e c t iv a  cr 
ria , p r o f i s s i o n a l ;

- '-P r -^ -^ a -p a r iic ip a ç3".o.iconLo n o x i l i a r  ou membro. de cor 

cx ax jn -v lc ra  de con cu rso .

A r t 2 164-2 — A gratificação -de produtividade nao poderá excedí 
um r i s  de vencimento e será atribuída ao íuncicn  
pe^icrrlrafri^ucrâu du trabaitiGc^raióm- do- escge-dfon-t e y- 

d i  - n c i  rv .r o  .aüe dãsouser o-, remiiamentc 0


